
CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍD

Projeto  de  Lei  do  Executivo  nci  09,  DE
29.03.2019.

Emen£a,.  Alteração  à   Lei   5.878/14   para   o

cargo          de           Engenheiro          Agrônomo.

Possibilidade.

Au£or..    Prefeito    Municipal    lzaías   José   de

Santana.

PARECER N° 91 -METL -SAJ -04/2019

I - RELATÓRIO

Trata-se   de   um   Projeto   de   Lei   do   Executivo,   de   autoria   do   Nobre   Prefeito   deste

Município,  Sr,  Izaías José  de  Santana,  que  versa  sobre alterações  na  Lei  5.878/2014,  quanto

às atribuições, condições de trabalho e requisitos para  preenchimento do cargo de  provimento

efetivo de  Engenheiro Agrônomo.

Conforme consta  na  Mensagem do  Executivo  (fls.  07/08),  em  suma,  essa  alteração  na

redação visa adequar a descrição das atribuições do referido cargo, `'de  modo a compatibilizar

a  descrição  legal  do  cargo  às  normas  qüe  regulamentam  o  exercício  da  referida  atividade

profissional'',  conforme  Resolução  no  218  de  29  de  junho  de  1973  do  Conselho  Federal  de

Engenharia e Agronomia  -CONFEA.

Por   fim,   segundo   a   Mensagem   do   Prefeito,   este   pro].eto   visa   a   "promoção   do

desenvolvimento   sustentável'',   pautado   em   "políticas   e   programas   de   proteção   ao   Meio

Ambiente".

11 -FUNDAMENTACÃO

Primeiramente,  vale  ressaltar que tal  matéria  se  enquadra  ao  inciso  1  do  artigo  30  da

Constituição  Federal,  por se tratar de  matéria  de  interesse do  Município:
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Art.  30.  Compete aos  Municípios:
I -  legislar sobre assuntos de interesse  local;

Quanto  ao  teor  da  matéria  tratada,  a  Lei  Federal  5194/66,  `+egu/a  o  exercí'cÍ.o  c/as

profissões de  Engenheiro, Arquíteto  e  Engenheiro-Agrônomo, e dá  outras providências" e seu

artigo 70 trata justamente das atribuições destes cargos:

Art.  70  -  As  atividades  e  atribuições  profissionais  do  engenheiro,  do
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem  em:
a)  desempenho  de  cargos,  funções  e  comissões  em  entidades  estatais,
paraest:atais, autárquicas e de economia  mista  e privada;
b)  planejamento ou  projeto,  em  geral,  de  regiões, zonas, cidades,  obras,
estruturas,      transportes,      explorações      de      recursos      naturais      e
desenvoMmento da  produção  industrial e agropecuária;
c)  estudos,  projetos, análises, avaliações, vistorias,  peftias,  pareceres e
djvulgação técnica;
d)  ensino,  pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f)  direção de obras e serviços técnicos;
g)  execução de obras e serviços técnicos;
h)  produção técnica  especializada,  industrial  ou  agropecuária.
Parágrafo únjco -Os engenhejros, arqujtetos e enaenheiros-aarônomos
Doderão exercer aualauer outra atividade aue, Bor sua natureza,
se inclua no âmbito de suas Drofissões. (grifo nosso).

Ainda  nesta seara, a  Resolução no 2is de 29 de junho de  ig73 do Conselho Federal de

Engenharia  e Agronomia  (CONFEA),  em  seus artigos  io  e  50, também  elencam  as atribuições

a  serem  exercidas  pelo  Engenheiro Agrônomo:

Art.     10     -     Para     efeito     de     fiscalização     do     exercício     profissional
correspondente  às  diferentes  modalidades  da  Engenharia,  Arquitetura  e
Agronomia   em   nível   superior  e  em   nível   médio,  ficam   designadas  as
seguintes atividades:

Atividade  01
Atividade  02
Atividade 03
Atividade 04
Atividade 05
Atividade  06

-Supervisão, coordenação e orientação técnica;
-Estudo, planejamento, projeto e especificação;
-  Estudo de viabilidade técnico-econômica;
-Assistência, assessoria e consultoria;
-  Direção de obra e serviço técnico;
-Vistoria,  perícia,  avaliação,  arbitramento,  laudo  e  parecer

técnico;
Atividade 07 -Desempenho de cargo e função técnica;
Atjvidade   08   -   Ensino,    pesquisa,   análise,   experimentação,   ensaio   e
divulgação técnica;  extensão;
Atividade 09  -  Elaboração de orçamento;
Atividade  10  -  Padronização,  mensuração e  controle de qualidade;
Atividade  11  -Execução  de obra  e serviço técnico;
AtMdade  12 -  Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade  13  -Produção técnica e especialjzada;
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Atividade  14  -Condução  de t:rabalho técnico;
Atividade  15  -  Condução  de  equipe  de  instalação,  montagem,
reparo ou  manutenção;
Atividade  16 -  Execução de instalação,  montagem e reparo;
AtMdade  17 -Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Ativídade  18  -  Execução  de desenho técnico.

Art.  50 -Compete ao  ENGENHEIRO AGRÔNOMO:
I  -  o  desempenlio  das  atividades  01  a   18  do  artigo  10  desta
Resolução,  referentes  a  engenharia  rural;  construções  para  fins  rurais  e
suas    instalações    complementares;    irrigação    e    drenagem    para    fins
agrícolas;    fit:otecnia    e    zootecnia;    melhoramento    animal    e    vegetal;
recursos     naturais     renováveis;     ecologia,     agrometeorologia;     defesa
sanitária;    química    agrícola;    alimentos;    tecnologia    de   transformação
(açúcar,  amidos,  óleos,  Iaticínios,  vinhos  e  destilados);  beneficiamento  e
conservação dos  produtos animais e vegetais;  zimotecnia;  agropecuáría;
edafologia;  fertilizantes  e  corretivos;  processo  de  cultura  e  de  utilização
de     solo;      microbiologia     agrícola;      biometria;      parques     e     jardins;
mecanização   na   agricultura;   implementos   agrícolas;   nutrição   animal;
agrostologia;  bromatologia e rações;  economia  rural e crédito rural;  seus
serviços afins e correlatos.  (grifo  nosso).

Em   virtude   dos  fatos   apresentados   acima,   podemos   constatar  que   as   atribuições

propostas  pelo autor estão em  harmonia com os  preceitos legais.

No   t:ocante   à   competência,   elencamos   abaixo   os   artigos   40   e   §20   do   artigo   94,

respectivamente  da  Lei  Orgânica  do  Munícipio  e  Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,

onde  notoriamente a  propositura  de tal  matéria  é de  iniciativa  exclusiva do  Prefejto  Municipal:

Artigo   40   -   São   de   iniciativa   exclusiva   do   Prefeito   as   leis   que
disponham  sobre:
I  1  criação,  transformação  ou  extinção  de  cargos,  funções  ou
empregos   públicos   na   Adminisl:ração   Direta   e   autárquica   ou
aumento de sua remuneração;
11   -   servidores   públicos,   seu   regime  jurídico,   provimento   de   cargos,
estabilidade,  aposentadoria e vencimentos;
111 - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou departamentos
equivalentes e órgãos da Administração  Pública;
IV  -  matéria  orçamentária,  e  a  que  autorize  a  abertura  de  crédit:os  ou
conceda auxílios,  prêmios e subvenções;
V -concessões e serviços públicos.
Parágrafo  Único  -  Não  será  admitido  aumento  da  despesa  prevista  nos
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeit:o Municipal, ressalvado o disposto
no  inciso  IV,  primeira  parte.

Art. 94, §  20      É da competência exclusiva do prefeito a iniciativa dos
projetos de  lei que:
I -disponham sobre matéria financeira;
11  -  disponham  sobre  a  crjação,  I:ransformação  ou  extinção  de
cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta e
lndjreta ou fixação de sua remuneração;
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111 -disponham sobre servidores públicos, seu regime jurídico, provimento
de  cargos,   estabilidade,   aposentadoria   e  vencimentos,   ressalvados  os
casos de  competência  privat:iva  da  Câmara;
IV -  disponham  sobre  criação,  estruturação e atribuições das Secretarias
ou  Departamentos equivalentes e órgãos da Administração  Pública;
V -disponham sobre matéria orçamentária e a que autoriza a abertura de
crédit:os ou  conceda  auxílios,  prêmios e subvenções.  (grifo  nosso).

Além  dos  pontos  elencados,  ressaltamos  que  esta  alteração  não  demandará  aumento

de gastos dos cofres públicos, visto que o Projeto de Lei em questão, apenas adequa a descrição

do cargo ora tratado,  não modificando a quantidade de cargos existente atualmente.

IV - CONCLUSÃO

Por todos os aspectos analisados, podemos concluir que este Projeto de Lei do Executivo

poderá  prosseguir,  por estar livre de  máculas  legais e const:itucionais

V - COMISSõES

0 Projeto deverá analisado pela Comissão Permanente de Constituição e Justiça.

VI - VOTACÂO

A votação está sujeita a um turno de discussão e dependerá do voto favorável da maioria

simples  para  sua  aprovação,  através  de voto  nominal  (artigos  i22,  §  10  c/c art.  124,  §  20  e

30,  iil do  Regimento lnterno da  Câmara  Municipal  de Jacareí).

É o parecer.

Mirta Eveliane Tamen Lazcano

OAB/SP 250.244

Consultor Jurídico Legislativo
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Projeto de Lei do Executivo n° 009/2019

EmeT\ka\.     Projeto    de    iniciativa    do

Prefeito     que      altera      a      Lei      n°

5.878/2014,   referente   as  atribuições

do  cargo  de   Engenheiro  Agrônomo,

nos     termos     em     que     especifica.

Possibilidade.         Constitucionalidade.

Prosseguimento.

DESPACHO

A_Drovo   o   parecer  de   n°   091   -   METL  -  SAJ   -

04/2019 (fls. 09/12) por seus próprios fundamentos.

Acresço,       nesta      oporiunidade,      os      diplomas

normativos vigentes  que  dão  embasamento  a  propositura,  a fim  de  que  os

nobres Parlamentares tenham mel,hores subsídios para cotejo.

Sem  prejuízo,  reforço  que  a  parte final  do  artigo 4°

da propositura deve, sempre que possível, revogar expressamente eventuais

leis  atingidas   pela   propositura,   conforme  determina   a   Lei   Complementar

Estadual n° 863/1999.1

Por fim saliento que, além da Comissão Permanente

de Constituição e Justiça, a propositura deverá ser apreciada, também, pelas

í Artigo 6° -A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais
revogadas.

Página 1  de 2

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (12) 3955-2240 -FAX: (12) 3951-7808
Site: ww\^/.camarajacarei.sp.gov.br  e~mail: jorge-cespedes@jacarei.sp. leg.br



Comissões  Permanente  de  Defesa  do  Meio  Ambiente  e  dos  Direitos  dos

Animais   (artigo  37   do  Regimento   ]ntemo)  e   Obras.   Servicos   Públicos   e

Urbanismo (artigo 35 do Regimento lntemo).
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Presidência da República
Casa Cívil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966.

Partes mantidas_pelo Congresso Nacional

Mensagem de veto

Vicle Decreto Lei n° 24| ,j[ÊJQ§Z
Vide Decreto 79.137, de 1977
\/icle  Lei  n° 8.195,  clç  1991
Wde Lei n° 12.378, de 2010

Regula    o    exerci'cio    das    profissões    de    Engenheiro,
Arquiteto      e      Engenheiro-Agrônomo,      e      dá      outras
providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

0 CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

TÍTULO  I

Do Exercícjo Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia

Capl'tulo  1

Das Atividades Profissionais

Seção I

Caracterização e Exerci'cio das Profissões

Art.1° As  profissões  de  engenheiro,  arquiteto  e  engenheiro-agrônomo  são  caracterizadas  pelas  realizações  de
interêsse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;

b) meios de locomoção e comunicações;

c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artístjcos;

d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres;

e) desenvoMmento industrial e agropecuário.

Art.  2°  0  exercício,  no  Pai's,  da  profissão  de  engenheiro,  arquiteto  ou  engenheiro-agrônomo,  observadas  as
condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de engenharia, arquitetura
ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de faculdade ou escola estrangeira de
ensino  superior  de  engenharia,  arquitetura  ou  agronomia,  bem  como  Ôs  que  tenham  êsse  exerci'cio  amparado  por
convênios internacionais de intercâmbio;

c)  aos estrangeiros  contratados  que,  a  critério  dos  Conselhos  Federal  e  Regionais  de  Engenharia,  Arquitetura  e
Agronomia, considerados a escassez de profissionais de determinada especialidade e o interêsse nacional, tenham seus
títulos regjstrados temporàriamente.

Parágrafo   único.   0   exercício   das   atMdades  de  engenheiro,   arquiteto   e  engenheiro-agrônomo  é  garantido,
obedecidos  os  limites  das  respectivas  licenças e excluídas as  expedidas,  a ti'tulo  precário,  até a  publicação desta  Lei,
aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais.

Seção  11

Do uso do Ti'tulo Profissional

Ari.  3°  São  reservadas  exclusivamente  aos  profissionais  referidos  nesta  Lei  as  denominações  de  engenheiro,
arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas obrigatôriamente, das características de sua formação básica.



Parágrafo  único.  As  qualificações  de  que  trata  êste  artigo  poderão  ser acompanhadas  de  designações  outras
referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e pós-graduação.

Art.   4°   As   qualificações   de   engenheiro,   arquiteto   ou   engenheiro-agrônomo   só   podem   ser   acrescidas   à
denominação de pessoa jurídica composta exclusivamente de profissionais que possuam tais títulos.

Art. 5° SÓ poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou agronomia a
industríal cuja diretoria fôr composta, em sua maioria, de profissionais registrados nos Conselhos Region

Seção  111

Do exercício ilegal da profissão

Ari. 6° Exerce ilegalmente a profi§são de engenheiro, arquiteto ou engenhejro-agrônomo:

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais
de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;

c) o  profissional  que  emprestar seu  nome  a  pessoas,  firmas,  organizações ou  emprêsas  executoras  de obras e
serviços sem sua real par[icipação nos trabalhos delas;

d) o profissional que, suspenso de seu exerci'cio, continue em atividade;

e)  a firma,  organização  ou  sociedade  que,  na  qualidade  de  pessoa jurídica,  exercer atribuições  reservadas  aos
profissionais da engenharia,  da  arquitetura e  da agronomia,  com  infringência do disposto  no  parágrafo  único do art.  8°
desta lei.

Seção lv

Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades

Art. 7° As atividades e atribuições profissionais do engenheiro,  do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem
em:

a)  desempenho  de cargos,  funções  e  comissões  em  entidades estatais,  paraestatais,  autárquicas,  de  economia
mista e privada;

b) planejamento ou  projeto,  em geral,  de regjões, zonas,  cidades,  obras,  estruturas] transportes,  explorações de
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, peri'cias, pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;

e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

f) direção de obras e serviços técnicos;

g) execução de obras e serviços técnicos;

h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.

Parágrafo  único.  Os engenheiros,  arquitetos  e engenheiros-agrônomos  poderão  exercer qualquer outra  atividade
que, por sua natureza, se inclua no ãmbito de suas profissões.

Art. 8° As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , b , c , d , e e f do artigo anterior são da competência
de pessoas físicas, para tanto legalmente habili{adas.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estataís só poderão exercer as atMdades discriminadas nos
art.  7°,  com  excessão  das  contidas  na  alínea  "  a  ",  com  a  participação  efetiva  e  autoria  declarada  de  profissional
legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta lei lhe confere.

Art.    9°  As  atividades  enunciadas  nas  alíneas  g  e  h  do  art.  7°,  observados  os  preceitos  desta  lei,  poderão  ser
exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas.

Ari.  10.  Cabe  às  Congregações  das  escolas  e  faculdades  de  engenharia,  arquitetura  e  agronomia  indicar,  ao
Conselho  Federal,   em  função  dos  ti'tulos  apreciados  através  da  formação   profissional,   em  têrmos  genéricos,   as
características dos profissionais por ela diplomados.

Art.11.  0  Conselho  Federal  organizará  e  manterá  atualizada  a  relação  dos  títulos  concedidos  pelas  escolas  e
faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das sLias caracteri'sticas.



Art.12. Na União, nos Es±ados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, os
cargos e funções que exijam conhecimentos de engenharia, arquitetura e agronomia,  relacionados conforme o disposto
na alínea " g " do art. 27, sômente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acôrdo com esta lei.

Art.   13.   Os  estudos,   plantas,  projetos,  laudos  e  qualquer  outro  trabalho  de  engenharia,  de  arquitetura  e  de
agronomia, quer público, quer particular, sômente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e
só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acôrdo com esta lei.

Art.14. Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, é
obrigatória  além  da  assinatura,  precedida  do  nome  da  emprêsa,  sociedade,  instituição ou  firma a  que  interessarem,  a
menção expli'cita do ti'tulo do profissional que os subscrever e do número da carteira referida no art. 56.

Ari.  15.  São  nulos  de  pleno  direito  os  contratos  referentes  a  qualquer  ramo  da  engenharia,  arquitetura  ou  da
agronomia,  inclusive a  elaboração de  projeto,  direção  ou  execução de obras,  quando firmados por entidade  pública ou
particular com pessoa fi'sica ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos têrmos desta lei.

Art.   16.   Enquanto  durar  a  execução  de  obras,   instalações  e  serviços  de  qLialquer  natureza]  é
colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores
todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalh

Capítulo  11

Da responsabilidade e autoria

Art.17.  Os  direitos  de  autoria  de  um  plano  ou  projeto  de  engenharia,  arquitetura  ou  agronomia,
relações contratuais expressas entre o autor e outros interessados, são do profissional que os elaborar.

Parágrafo único. Cabem ao profissional que os tenha elaborado os prêmios ou distinções honori'ficas concedidas a
projetos, planos, obras ou serviços técnicos.

Art. 18. As alterações do projeto ou plano original só poderão ser feitas pelo profissional que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração
profissional,  comprovada  a  solicitação,  as  alterações  ou  modificações  dêles  poderão  ser feitas  por  outro  profissional
habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado.

Art.   19.   Quando   a   concepção  geral   que  caracteriza   um   plano  ou,   projeto  fõr  elaborada   em   conjunto   por
profissionais  legalmente  habilitados,   todos  serão  considerados  co-autores   do   projeto,   com  os  direitos  e  deveres
correspondentes.

Art.  20.  Os  profissionais  ou  organizações  de  técnicos  especializados  que  colaborarem  numa  parte  do  projeto,
deverão  ser mencionados  explicitamente  como  autores  da  parte  que  lhes  tiver sido  confiada,  tornando-§e  mister que
todos os documentos, como plantas, desenhos, cálculos, pareceres, relatórios, análises, normas, especificações e outros
documentos relativos ao projeto, sejam por êles assinados.

Parágrafo   único.   A   responsabilidade   técnica   pela   ampliação,   prosseguimento   ou   conclusão   de   qualquer
empreendimento  de  engenharia,  arquitetura  ou  agronomia  caberá  ao  profissional  ou  entidade  registrada  que  aceitar
êsse encargo, sendo-lhe, também, atribuída a responsabilidade das obras, devendo o Conselho Federal dotar resolução
quanto às responsabilidades das partes já executadas ou conclui'das por outros profissionais.

Art. 21. Sempre que o autor do projeto convocar, para o desempenho do seu encargo, o concurso de profissionais
da organização de profissionais,  especializados e legalmente habilitados, serão êstes havidos como co-responsáveis na
parte que lhes diga respeito.

Art.  22. Ao autor do projeto ou a seus prepostos é assegurado o direito de acompanhar a execução da obra,  de
modo  a  garantir  a  sua  realização  de  acôrdo  com  as  condições,  especificações  e  demais  pormenores  técnicos  nêle
estabelecidos.

Parágrafo único.  Terão o direito assegurado  neste artigo,  ao autor do projeto,  na  parte que lhes diga respeito,  os
profissionais especializados ciue participarem, como co-responsáveis, na sua elaboração.

Art.  23.  Os  Conselhos  Regionais  criarão  registros de autoria  de  planos  e  projetos,  para salvaguarda dos  direitos
autorais dos profissionais que o desejarem.

TÍTULO  11

Da fiscalização do exercício das profissões

Capítulo I

Dos órgãos fiscalizadores



Art.  25.  Mantidos  os já  existentes,  o  Conselho  Federal  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  promoverá  a
instalação,  nos Estados,  Distril:o Federal e Territórios Federais, dos Conselhos Regionais necessários à execução desta
lei, podendo, a ação de qualquer dêles, estender-se a mais de um Estado.

§  1°  A  proposta  de  criação  de  novos  Conselhos  Regionais  será  feita  pela  maioria  das  entidades  de  classe  e
escolas ou faculdades com sede na nova Região, cabendo aos Conselhos atingidos pela iniciativa opinar e encaminhar a
proposta à aprovação do Conselho Federal.

§ 2° Cada unidade da Federação só poderá ficar na jurisdição de um Conselho Regional.

§ 3° A sede dos Conselhos Regionais será no Distrito Federal, em capital de Estado ou de Território Federal.

Cap,'tulo  11

Do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

Seção 1

Da instituição do Conselho e suas atribuições

Art.  26.   0  Conselho  Federal  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia,   (CONFEA),  é  a  instância  superior  da
fiscalização do exerci'cjo profissional da engenharia, da arquitetura e da agronomia.

Art. 27. São atribuições do Conselho Federal:

a) organizar o seu regimento interno e estabelecer normas gerais para os regimentos dos Conselhos Regionais;

b) homologar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais;

c)  examinar  e  decidir  em  última  instância  os  assuntos  relativos  no  exercício  das  profissões  de  engenharia,
arquitetura e agronomia, podendo anular qualquer ato que não estiver de acôrclo com a presente lei;

d) tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais;

e)  julgar  em  última  instância  os  recursos  sôbre  registros,  decisões  e  penalidades  impostas  pelos  Conselhos
Regionais;

f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução da presente lei, e,  ouvidos os
Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;

g) relacionar os cargos e funções dos serviços estatais,  paraestatais, autárquicos e de economia mista,  para cujo
exerci'cio seja necessário o título de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo;

h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dos Conselhos Regionais;

i)  enviar aos  Conselhos  Regionais  cópia do  expediente  encaminhado  ao Tríbunal  de  Contas,  até  30  (trinta)  dias
após a remessa;

j)  publicar  anualmente  a  relação  de  títulos,  cursos  e  escolas  de  ensino  superior,  assim  como,  periôdicamente,
relação de profissionais habilitados;

k) fixar,  ouvido o respectivo Conselho  Regional,  as condições para que as entidades de classe da região tenham
nêle direito a representação;

1)  promover,  pelo  menos  uma  vez  por  ano,  as  reuniões  de  representantes  dos  Conselhos  Federal  e  Regionais
previstas no art. 53 desta lei;

m) examinar e aprovar a proporção das representações dos grupos profissionais nos Conselhos Regionais;



n) julgar, em grau de recurso, as infrações do Código de Ética Profissional do engenheiro,
agrônomo, elaborado pelas entidades de classe;

o) aprovar ou não as propostas de criação de novos Conselhos Regionais;

p) fixar e alterar as anuidades,  emolumentos e taxas a  pagar pelos  profissionais e  pessoas juri'
art. 63.

ffi
q) autorizar o presjdente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.

Lei np 6J5JÊ, de  1978).
.(BÊdação dada pjÊJa

Parágrafo único.  Nas questões relativas a atribuições profissionais,  decisão do Conselho Federal só será tomada
com mi'nimo de 12 (doze) votos favoráveis.

Art. 28 -Constituem renda do conselho Federal:                     (BÊdação dada pela Lei n° 6.619,. de l978).

l -quinze por cento do produto da arrecadação prevista nos ftens l a v do art. 35;                        (lncluído pela Lei  n°
ÊIÊJÊ, de 1978),

ll -doações, legados, juros e receffis patrimoniais;                    (lncluído pela Lei n° 6.619,_ de l 978).

l]l -subvenções;                        .(lncluído pela Lei n° 6.619., de  l978),

lv -outros rendimentos eventuais]                   ,(lncluídç) pela Lej n° 6.619, Ç]e l978).

Seção 11

Da cmmposição e organização

Art.  29.  0  Conselho  Federal  será  constituído  por  18  (dezofto)  membros,  brasileiros,  diplomados  em  Engenharia,
Arquitetura ou Agronomia, habilftados de acôrdo com esta lei, obedecida a seguinte composição:

a) 15 (quinze) representantes de grupos profissionais, sendo 9 (nove) engenheiros representantes de modalidades
de engenharia estabelecida em têmos genéricos pe[o Conselho Federal, no mínimo de 3 (três) modalidades, de maneira
a  corresponderem   às  formações  técnicas  constantes  dos  registros  nêle  existentes;   3  (três)  arquítetos  e  3   (três)
engenheiros-agrônomos;

b)  1  (um)  representante  das  escolas  de  engenharia,  1  (um)  representante  das  escolas  de  arquítetura  e  1  (um)
representante das escolas de agronomia.

§ 1° Cada membro do Conselho Federal terá 1  (um) suplente.

§ 2° 0 presidente do Conselho Federal será eleito, por maioria absoluta, dentre os seus membros.

§ 3° A vaga do representante nomeado presidente do Corffielho será preenchida por seu suplente.

Ar  .  30.  Os  representantes  dos  grupos  profissionais  referidos  na  alínea  "  a  "  do  art.  29  e  seus  suplentes  serão
eleitos pelas respectivas entidades de classe registradas nas regiões, em assembléias especialmente convocadas para
êste  fim  pelos  Conselhcis  Regionais,  cabendo  a  cada  região  indicar,  em  foma  de  rodí2io,  um  membro  do  Conselho
Federal.

Parágrafo único. Os representantes das entidades de classe nas assembléias referidas neste amgo serão por elas
eleftos, na forma dos respectívos estatutos.

Art. 31. Os representantes das escolas ou faculdades e seus suplentes serão eleftos por maioria absoluta de votos
em assembléia dos delegados de cada grupo profissional, designados pelas respectivas Congregações.

Art. 32. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e do Presidente serão de 3 (três) anos.



Parágrafo único. 0 Conselho Federal se renovará anualmente pelo têrço de seus membros.

Cap,'tulo  111

Dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

Seção 1

Da instituição dos Conselhos Regionais e suas atribuições

Art . 33.  Os  Conselhos  Regionais de  Engenharia, Arquitetura e Agronomia  (CREA) são órgãos de fiscalização do
exercício das profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.

Art , 34. São atribuições dos Conselhos Regionais:

a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do Conselho Federal.

b)  criar as  Câmaras  Especializadas  atendendo  às  condições  de  maior eficiêncja  da  fiscalização  estabelecída  na
presente lei;

c) examinar reclamações e representações acêrca de registros;

d) julgar e decidir,  em  grau  de  recurso,  os  processos de infração da  presente  lei  e do Código  de  Ética,  enviados
pelas Câmaras Especializadas;

e) julgar em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e multas;

f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela presente lei;

g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas registrados;

h)   examinar  os   requerimentos   e   processos   de   registro   em   geral,   expedindo   as   carteiras   profissionais   ou
documentos de registro;

i) sugerir ao  Conselho  Federal  médias  necessárias à  regularidade dos serviços e  à fiscalização do exercício das
profissões reguladas nesta lei;

j)  agir,  com  a  colaboração  das  sociedades  de  classe e  das  escolas  ou  faculdades  de  engenharia,  arquitetura  e
agronomia, nos assuntos relacionados com a presente lei;

k) cumprir e fazer cumprir a  presente lei, as resoluções baixadas pelo  Conselho  Federal,  bem  como expedir atos
que para isso julguem necessários;

1) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior eficiência da fiscalização;

m)  deliberar  sôbre  assuntos  de  interêsse  geral  e  administrativo  e  sôbre  os  casos  comuns  a  duas  ou  mais
especializações profissionais;

n) julgar,  decidir ou  dirimir as questões  da  atribuição  ou  competência,  das  Câmaras  Especializadas  referidas  no
artigo 45, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de profissionais do mesmo grupo para con§tituir a
respectiva Câmara, como estabelece o artigo 48;

o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas jurídicas que,  nos têrmos desta
lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou agronomia, na Região;

p)  organizar  e  manter  atualizado  o  registro  das  entidades  de  classe  referidas  no  artigo  62  e  das  escolas  e
faculdades que,  de acôrdo com  esta lei,  devam participar da eleição de representantes destinada a compor o Conselho
Regional e o Conselho Federal;

q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere o artigo 23;

r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de classe.

s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante ]icitação, alienar bens imóveis.
ÊÍÊ19, de 1978),

.(Incluída pela Lei  n°

c) c!caç5cC,  :CS
d) c}ub`,'cr:ç5cc.

Art. 35 -Constituem renda dos conselhos Regionais:                  .(BÊdaçãaão dada.pela Lei n° 6.619, de l97&),



[ -anuidades cobradas de profissionais e pessoas jurídicas;                   (lncluíclo_pela Lej n° 6.619, cle  l97a)

Il -taxas de expedição de carteiras profissionais e documentos diversos;                      .(lncluído pela Lei n° 6.619,jÊ
JÊza).

llI -emolumentos sobre registros, vistos e outros procedimentos;                    .(Incluído pela Lei n° 6.619,

lv -quatro quintos  da  arrecadação  da taxa instituída  pela  Lei  n° 6.496,
.([.!]ç!±±JdQ_pela  Lei  n° 6.619.,„ cle  1978)

de 7 de dezembro de  1

V - muMas aplicadas de confomiidade com esta  Lei e com a Lei n° 6.496,
.(lncluído pela  Lei  n? 6.619 ,,.. de  .1978).

de 7 de dezembro de

VI -doações, legados, juros e receftas patrimoniais;                     .(lncluíclo pela Lei n° 6.619, de l978).

Vll -subvenções;                    (lncluído pela Lei n° 6.619, cle  l978).

VllI -outros rendimen[os eventuais.                     ,(lncluído pela Lei n° 6.619,±le l978),

^  _1         ^^      h   _         _    _     ,         1       .  _1'

Pc:rágr±c  ±ni
rtl'jr=C  3   rTtcc!!C!as  :
3grêncíT#

=r,tcricr,  c  Ccrtcc!hc  P`cgícrt=:  rccc!r.crá  L:rTt  c!écirTic  c:c  Ccrtcc!hc  Fcc!cr=!,  dc  c:cerc!c  ccrT:  c  c:rt:gc  28.
(=Ê±igÊ=±ipc!c Dccrc{c  Lc! ri° 711, c:c +,C59)É

Art.  36  -  Os  Conselhos  Regionais  recolherão  ao  Conselho  Federal,  até  o  dia  trinta  do  mês  subsequente  ao  da
r~      arrecadação, a quota de partjcipação estabe[ecjda no ftem  l  do art.  28.                        ,(BÊdação dada pela Lei  n° 6.619,±!Ê

JÊZÊ)

Parágrafo   único   -   Os   Conselhos   Regionais   poderão   destinar   parte   de   sua   renda   líquida,   proveniente   da
arrecadação das multas, a medidas qLie objetivem o aperfeiçoamento técnico e cumra do engenheiro, do arquíteto e do
engenheiro+)grônomo.                     .(lncluído pela Lei n° 6_.61..9, de  l 978),

Seção  11

Da composição e organização

Art  .  37.  Os  Conselhos  Regionais  serão  constituídos  de  brasileiros  diplomados  em  curso  superior,  legalmente
habmados de acôrdo com a presente lei, obedecida a seguinte composição:

a) um presidente, eleíto por maioria absoluta pelos membros do Conselho, com mandato de 3 (três) anos;

b) um representante de cada escola ou faculdade de engenharia, arquftetura e agronomia com sede na Região;

c) representantes diretos das entidades de classe de engenheiro, arquitetó e engenheiro-agrônomo, registradas na
Região de conformidade com o artigo 62.

Parágrafo único. Cada membro do Conselho terá um suplente.

Art  .  38.  Os  representantes  das  escolas  e  faculdades  e  seus  respectivos  suplentes  serão  indicados  por  suas
congregações.

Art . 39. Os representantes das entidades de classe e respectivos suplentes serão eleitos por aquelas entidades na
forma de seus Estatutos.

Art . 40. 0 número de conselhejros representawos das entidades de classe será fixado nos respectivos Conselhos
Regionais,   assegurados  o   mínimo   de   um   representante   por  entidade  de  classe   e  a   proporcionalidade   entre  os
representantes das diferentes categorias profissionais.

Ari  .  41.  A  proporcionalidade  dos  representantes  de  cada  categoria  profissional  será  estabelecida  em  face  dos
números totais dos registros no Conselho Regional, de engenheiros das modalidades genéricas previstas na alínea " a "
do  artigo  29,  de  arquftetos  e  de  engenheiros-agrônomos,  que  houver em  cada  região,  cabendo  a  cada  entidade  de
classe  registrada  no  Conselho  Regional  um  número  de  representantes  proporcional  à  quantidade de seus  associado§,
assegurando o mínimo de um representante por entidade.



Parágrafo  único.  A  proporcionalidade  de  que  trata  êste  artigo  será  submetida  à  prévia  aprovação  do  Conselho
Federal.

Art . 42. Os Conselhos Regionais funcionarão em pleno e, para os assuntos especi'ficos, organizados em Câmaras
Especializadas correspondentes às seguintes categorias profissionais: engenharia nas modalidades correspondentes às
formações técnicas referidas na alínea a do art. 29, arquitetura e agronomia.

Art . 43. 0 mandato dos conselheiros regionais será de 3 (três) anos e se renovará, anualmente pelo têrço de seus
membros.

Art . 44. Cada Conselho Regional terá inspetorias, para fins de fiscalização, nas cidades ou zonas
necessárias.

Capl'tulo IV

Das Câmaras Especializadas

Seção 1

Da lnstituição das Câmaras e suas atribuições

Art  .  45.  As  Câmaras  Especializadas  são  os  órgãos  dos  Conselhos  Regionais  encarregados  de julgar e  decidir
sôbre  os  assuntos  de  fiscalização  pertinentes  às  respectivas  especializações  profissionais  e  infrações  do  Código  de
Ética.

Art . 46. São atribuições das Câmaras Especialjzadas:

a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica;

b) julgar as infrações do Código de Ética;

c) aplicar as penaljdades e multas previstas;

d)  apreciar  e  julgar  os  pedidos  de  registro  de  profissionais,  das  firmas,  das  entidades  de  direito  público,  das
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais;

f) opinar sôbre os assuntos de interêsse comum de duas ou mais especializações profissionais, encaminhando-os
ao Conselho Regional.

Seção  11

Da Composição e organização

Art , 47. As Câmaras Especializadas serão constituídas pelos conselheiros regionais.

Parágrafo   único.   Em    cada   Câmara   Especializada   haverá   um   membro,    eleito   pelo   Conselho   Regional,
representando as demais categorias profissionais.

Art  . 48.  Será constitui'da  Câmara Especializada desde que entre os conselheiros regionais haja um  mínimo de 3
(três) do mesmo grupo profissional.

Capítulo V

Generalidades

Art . 49. Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais,  compete,  além da direção do respectivo Conselho,
sua representação em juízo.

Art  .  50.  0  conselheiro federal ou  regional  que  durante  1  (um) ano faltar,  sem  licença  prévia,  a  6  (seis) sessões,
consecutivas  ou  não,  perderá  automàticamente  o  mandato  passando  este  a  ser  exercido,  em  caráter  efetivo,  pelo
respectivo suplente.

Ari . 51. 0 mandato dos Presidentes e dos conselheiros será honori'fico.

Ari  .  52.  0  exerci'cio  da  função  de  membro  dos  Conselhos  por  espaço  de  tempo  não  inferior  a  dois  têrços  do
respectivo mandato será considerado serviço relevante prestado à Nação.

§  1°  0  Conselho  Federal  concederá  aos  que  se  acharem  nas  condições  dêsse  artigo  o  certificado  de  serviço
relevante,   independentemente  de  requerimento  do   interessado,   dentro  de   12  (doze)  meses  contados  a  partir  da
comunicação dos Conselhos.



§ 2P \,T,^,DO

§  2°  Será  considerado  como serviço  público  efetívo,  para  efeito  de  aposentadoria  e  disponi
servi.ço  como  Pre§idente  ou   Conselheiro,  vedada,   porém,   a  contagem  comutativa  com  tempo
público.          ,(mantido pelo cN)

Art.  53.  Os  representantes  dos  Conselhos  Federal  e  Regionais  reunir-se-ão  pelo  menos  uma
conjuntamente, estudar e estabelecer providências que assegurem ou aperfeiçoem a aplicação da pres
o Conselho Federal remeter aos Conselhos Regionais, com a devida antecedência, o temário respectivo.

Art.  64. ^oo  Gonoolhoo  Rcgionalo ó  oc]mot].do  o  onoargo do dirim]r qucilquor dúvida ou  omiooõo o:
dcc+Lí=  :c!,  ccrr:  rcc'L;r=c  -  cx  cffíc!c  n,  c!c  cfckc  cL'cpcn3r,'c,  p=r=  c  Ccncc:hc  Fcc:cr=!,  í2c  qL.c!  ccmpctc  c!,

lei, 'devend

Art.  54. Aos Conselhos  Regionais é cometido o encargo de dirimir qualquer dúvida ou  omissão sôbre a aplicação
desta lei,  com  recurso " ex offício ",  de efefto suspensívo,  para o Conselho  Federal,  ao qual compete decidir,  em  última
instância, em caráter geral.                    .(Bç±£!gg[adg.pelo Decreto+ei n° 7.11,.cle  l 969)=

TÍTULO  111

Do registro e fiscalização profissional

Capítulo I

Do registro dos profissionais

Art. 55. Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta lei só poderão exercer a profissão após o registro
no Conselho Regional, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Art. 56. Aos profissionais registrados de acôrdo com esta lei será fomecida carteira profissional, conforme modelo,
adotado  pelo  Conselho  Federal,  contendo  o  número  do  registro,  a  natureza  do  título,  especialkações  e  todos  os
elementos necessários à sua identificação.

§  1° A expedição da carteira a que se refere o presente artigo ficx] sujefta à taxa que fôr arbitrada  pelo Conselho
Federal.

§ 2° A carteira profissional, para os efeitos desta lei, substituirá o diploma, valerá como documento de identidade e
terá fé pública.

§  3°  Para  emissão  da  carteira  profissional  os  Conselhos  Regionais  deverão  exigir  do  interessado  a  prova  de
habilftação  profissional e  de  identidade,  bem  como outros elementos julgados convenientes,  de acôrdo com  instruções
baíxadas pelo Conselho Federal.

Art.   57.   Os   diplomados   por   escolas   ou   faculdades   de   engenharia,   arquitetura   ou   agronomia,   oficiais   ou
reconhecidas,  cujos  diplomas  não  tenham  sido  registrados,  ma§  estejam  em  processamento  na  repariição  federal
competente, poderão exercer as respectivas profissões mediante registro provisório no Conselho Regional.

Ari. 58.  Se o  profissional, fima ou organização,  registrado em qualquer Conselho Regional,  exercer atividade em
outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.

Capítulo 11

Do registro de firmas e entidades

Ari.  59.  As firmas,  sociedades,  associações,  cx)mpanhias,  cooperativas  e  empresas  em  geral,  que se  organken'i
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabeleeida nesta lei, só poderão iníciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

§  1°  0  registro  de  fimas,  sociedades,  associações,  companhias,  cooperatívas  e  emprêsas  em  geral  só  será
concedido se sua denominação fôr realmente condízente com sua finalidade e qualfficação de seus componentes.

§ 2° As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economía mista que tenham atMdade na engenharia, na
arquitetura  ou  na  agronomia,  ou  se  utmzem  dos  trabalhos  de  profi§sionais  dessas  categorias,  são  obrigadas,  sem
quaisquer  ônus,  a  forriecer  aos  Conselhos  Regionais  todos  os  elementcs  necessários  à  verfficação  e  fiscalização  da
presente lej.

§  3°  0  Conselho  Federal  estabelecerá,  em  resoluções,  os  requisH:os  que  as  firmas  ou  demais  organizações
previstas neste ariigo deverão preencher para o seu registro.

Art. 60. Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no ariigo anterior tenha alguma seção
ligada  ao  exercício  profissional  da  engenharia,  arquftetura  e  agronomia,  na forma estabelecida  nesta  lei,  é  obrigada  a
requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilffidos, delas encarregados.



Art.  61.  Quando  os  serviços forem  executados  em  lugares  distantes  da  sede  da  entidade,  deverá  esta  manter,
junto a cada um dos serviços, um profissional devidamente habilitado naque]a jurisdiçãó.

Art.  62.  Os  membros  dos  Conselhos  Regionais só  poderão  ser eleitos  pelas entidades  de  classe  que  estiverem
prêviamente registrada§ no Conselho em cuja jurisdição tenham sede.

§  1°  Para  obterem  registro,  as  entidades  referidas  neste  artigo  deverão  estar  legalizadas,  ter  objetivo  definido
permanente,  contar  no  mínimo  trinta  associados  engenheiros,  arquitetos  ou  engenheiros-agrônomos  e  satisfazer  as
exigências que forem estabelecidas pelo Conselho Regional.

§ 2° Quando a entidade reunir associados engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos, em
mínimo referido no parágrafo anterior deverá ser de sessenta.

Cap,'tulo  1]1

Das anuidades, emolumentos e taxas

Ari.  63.  Os profissionais e  pe§soas juri'dicas  registrados de conformidade com o que preceitua a  presente lei são
obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem,

§  1° ^ onuidodc a quo ooJrcforo Ôoto artígo oorú paga al:ó 31  do morço dc oado ono.
§ ." C pc:garT:cr,tc dc: =r:'Jjdí:c!c fcr= dêccc pr=tc tcrá c cicrécc!rr:c c!c  10?`u (dc= pc.r cr.r,tc), c: tít:u!c c:c íiiçrc:.

§  1° -A anuidade a que se refere este amgo será devida a pariir de  l° de janeiro de cada ano.                 .(BÊdÊçãg
dadapela Lei n° 6.619, de 1978)

§ 2° -0 pagamento da anuidade após 31  de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando
efetuado no mesmo exercício.                .(BÊdÉ±ção dada_pela Lei n° 6.619,.cle l 978)

§  3°  -  A  anuidade  paga  após  o  exercício  respectjvo  terá  o  seu  valor  atualizado  para  o  vigente  à  época  do
pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.                 (BÊÉÊção dada pela Lei n° ,6,619, cle l978).

Art.  64.  Será automàticamente cancelado o registro do  profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o
pagamento da  anuidade,  a que  esüver sujefto,  durante 2  (doís) anos  consecutwos sem  prejuízo da obrigatoriedade  do
pagamento da dívida.

Parágrafo  único.  0  profissional  ou  pessoa jurídica  que  tiver seu  registro  cancelado  nos têmos  dêste  artigo,  se
desenvoh/er  qualquer  atividade  regulada  nesta  lei,  estará  exercendo  ilegalmente  a  profissão,  podendo  reabilitar-se
mediante novo registro, satisfeftas, além das anuidades em débfto, as muftas que lhe tenham sido impostas e os demais
emolumentos e taxas regulamentares.

Art. 65. Tôda vez que o profissional diplomado apresentar a um Conselho Regional sua carteira para o cx)mpetente
"sto" e registro, deverá fazer, prova de ter pago a sua anuidade na Região de origem ou naquela onde passar a i.esidir.

Art. 66. 0 pagamento da anuidade devida por profissional ou pessoa juridica sômente será acefto após verfflcada a
aiisência, de quaisquer débitos concementes a multas, emolumentos, taxas ou anuidades de exercícios anteriores.

Art. 67.  Embora legalmente registrado, sÓ será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que
trata a presente lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade.

Art.  68.  As  autoridades  administratívas  e  judiciárias,  as  repartições  estatais,  paraestatais,  autárquicas  ou  de
ecünomia mista não receberão estudos, projetos, laudos, perícias, arbitramentos e quaisquer outros trabalhos, sem que
os autores, profissionais ou pessoas jurídicas; façam prova de estar em dia com o pagamento da respectiva anuidade.

Art. 69. SÓ poderão ser admmdos nas concorrências públicas para obras ou serviços técnicos e para concursos de
projetos,  profissionais e pessoas jurídicas que apresentarem prova de quftação de débfto ou visto do Conselho Regional
da jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto deva ser executado.

Art. 70. 0 Conselho Federal baíxará resoluções estabelecendo o Regimento de Custas e,  periôdicamente, quando
julgar oportuno, promoverá sua revisão.

Í    TÍTULOW

Das penalidades

Art.  71. As  penalidades  aplicáveis  por infração  da  presente  lei  são as seguintes,  de  acôrdo  com  a gravidade  da
fama:

a) advertência reservada;

b) censura pública;



c) multa;

d) suspensão temporária do exercício profissional;

e) cancelamento definitivo do registro.

Parágrafo   único.   As   penalidades   para   cada   grupo   profissional   serão   impostas   pelas   respe
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.

Art. 72. As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que deixarem de
cumprir disposições  do Código de  Ética,  tendo em vista a gravidade da falta e os casos de  reincidência,  a  critério  das
respectivas Câmaras Especializas.

quojo;áó..h-àTo-in-dlri-éáããri-ro-5à-á-'àã-pà:oiiã:à.;;-'..-.'.['v'
b) m]j!t£3 dc t€3 3 cc!3 décírr.cc dc c:!áric  rTiín!rrtc {

artigoo 13,  14 o 65 ou do parógmfo únlco do ortigo 64;
c)  muho  do  moio  a  um  galdrio mínimo  ào  pooooa{

úr:!ccdcc:rt!gc_Â*;
c!) ír.L'r:= dc íT:cic c: 'jrTi ca!á.ic  rr.írirric àc; pc3cca fíGi

Art. 73 -As muHas são estipuladas em função clo maior valor de referência fixado pelo Poder Executívo e terão os
seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:                   .(BÊgação dada pmla Lei n° 6.619, de l978).

a) de um a três décimos do valor de referência,  acs infratores dos aris.  17 e 58 e das disposições para as quais
não haja indicação expressa de penalidade;                    ,(BÊdÊçãQ±pela Lei n° 6.6]9, cle l 978)..(Vicle. Lei.n° 6..496,£!Ê
EEEEE:

b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea |do art. 6°, dos arts.13,
-       14 e 55 ou do parágrafo único doart. 64;                  .(BÊdaçãodada pela Lej n° 6.619, de l978),

c) de meio a um valor de referência,  às pessoas jurídicas,  por infração dos arts.13,14, 59 e 60, e parágrafo único
€      do art. 64;                 .(BÊÉação dada pç.!a_[ei n° 6.619,.de.1978).

d)  de  meio  a  um  valor de  referência,  às  pessoas  físicas,  por  infração  das  alíneas  Ê,  £  e d do  art.  6°;
.(BÊç!ação clacla pela Lei n° 6.619,  cie  i 978).

e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do art. 6°.              .(BÊ±ção dada pela Lei
n° 6ffi,de 1978),

Parágrafo único. As muftas referidas neste artigo serão aplicadas em dôbro nos casos de reincidência.

Art,  74.  Nos  casos  de  nova  reincidência  das  infrações  previstas  no  ariigo  anterior,  alíneas  "c",  "d"  e  "  e"  ,  será
imposta,  a critério das Câmaras Especializadas] suspensão temporária do exercício profissional, por prazos variáveis de
6 (seis) meses a 2 (dois) anos e, pelos Conselhos Regionais em pleno, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Art.   75.   0   cancelamento   do   registro   será   efetuado   por  má   conduta   pública  e  escândalos   praticados   pelo
profissional ou sua condenação definitíva por crime considerado infamante.

Art. 76. As pessoas não habilftadas que exercerem as profissões reguladas nesta lei, independentemente da multa
estabelecida, estão sujeftas às penalidades previstas na Lei de Contravenções Penais.

Art.  77.  São  competentes  para  lavrar  autos  de  infração  das  disposições  a  que  se  refere  a  presente  lei,  os
funcionários  designados   para   êsse  fim   pelos   Conselhos  Regionais  de   Engenharia,   Arquftetura  e  Agronomja   nas
respectivas Regiões.

Art.  78.  Das  penalidades  impostas  pelas  Câmaras especializadas,  poderá  o  interessado,  dentro  do  prazo  de  60
(sessenta) dias,  contados da data da notfficação,  interpor recurso que terá efefto suspensivo,  para o Conselho Regional
e, no mesmo prazo, dêste para o Conselho Federal.

§ 1° Não se efetuando o pagamento das multas, amigàvelmente, estas serão cobradas por via executiva.

§ 2° Os autros de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de dívjda ]íquida
e certa.

Art.  79.  0  profissional  punido  por faHa  de  registro  não  poderá  obter a  carteira  profissional,  sem  antes  efetuar o
pagamento das muftas em que houver incorrido.

TÍTULO V



Das disposições gerais

Art. 81. Nenhum profissional poderá exercer funções eletivas em Conselhos por mais de dois períodos sucessivos.

^up+.. e2, i,ET,^`DC

Ari 82. As remunerações iniciais dos engenheiros, arquftetos e engenheiros-agrônomos, qualquer que seja a fonte
pagadora, não poderão ser jnferiores a 6 (seis) vêzes o salário-mínimo da respectiva região.                .(mantido. pelo cN),

^ur+..  93.  Oc rc:±3!hc3 prcfic3!cr:c:!G rc:c:T,'c= c: prcjctcc rtãc pcc!crãc 3cr c'Jjc#cc c: ccrtccrrêrtci= c!c ;

quondo fôr o moo, oor objoto do concurao.                       .(BÊ±±ggÊdQj)ela Lel n° 8.666.de 21.6.93),

.^urt.  94.  0  gr=dL:=dc  pcr  c=t=bc!ccirrtcritc  c!c  crt:!r:c  =grícc:=,  cu  !.r`,c!u3tic:!  c!c  gr=u  rr:éd!c,  cf:c!=:  {
c'Jjc c!!p!crTi= c'J ccrff.c=c!c ^*tcj= rcs:+udc n33 rcp3r:çêc= ccrr.F;ctcr.tc3, cé pcdcrá cxcrccr 3'J=3 f:ur:ç5€
apóg roglom noo conoolhoo Flogionais.                    (BÊ][QgadQj)ela Lei n° 13.639. de 2018),

Pcrágrafc  úr:!cc.  ,^€  at+,bu!Ç5cc  dc  grc:c!uc:c!c  rcfcric!c  rtcstc  =rtL.Lgc  ccrãc  rcgu!arr.cr.tcc!ac  pc:c  Cc
t3rtdc cíT: `,i3+E cc'ic cTu'rríci::c=  c gr='J3 c!c cccc:ciridc:c!c.                      .(BÊyQgadQ.pela Lei n°  13.639, de 2018).

Ar{. 85. As entidades que contratarem profissionais nos têmios da alínea " c " do artigo 2° são obrigadas a manter,
junto a êles, um assistente brasileiro do ramo profissional respectivo.

TÍTULO VI

Das disposições transitórias

Ari. 86. São assegurados aos atuais profissionais de engenharia, arquftetura e agronomia e aos que se encontrem
matriculados nas escolas respectivas, na data da publicação desta lei, os direitos até então usufruídos e que venham de
qualquer forma a ser atiiingidos por suas disposições.

Parágrafó  único.  Fica  estabelecidos  o  prazo  de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  publicação  desta  lei,  para  os
interessados promoverem a devida anotação nos registros dos Conselhos Regionaís.

Art.  87.  Os  membros  atuais  dos  Conselhos  Federal  e  Regionais completarão  os  mandatos  para  os  quais  fóram
eleitos.

Parágrafo único. Os atuais presidentes dos Conselhos Federal e Regionais cümpletarão seus mandatos, ficando o
presidente do primeiro dêsses Conselhos com o caráter de membro do mesmo.

Ari.  88.  0  Conselho  Federal  baíxará  resoluções,  dentro  de  60  (sessenta)  dias  a  parir da  data  da  presente  lei,
destinadas a completar a composição dos Conselhos Federal e Regionais.

Art.  89.  Na  constituição  do  primeiro  Conselho  Federal  após a  publicação  desta  lei  serão  escolhidos  por meio de
sorteio as Regiões e os grupos profissionais que as representarão.

Art. 90. Os Conselhos Federal e Regionais, completados na forma desta lei, terão o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, após a posse,  para elaborar seus regimentos intemos, vigorando, até a expiração dêste prazo. os regulamentos e
resoluções vigentes no que não colidam com os dispositivos da presente lei.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 1966;  145° da lndependência e 78° da República.

H. CASTELLO BRANCO
L. G. do Nascimento e Silva

Este texto não substitui  o publicado no DOU de 27.12.1966 e _r_etifioado em 4.1.1967



PresEdência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966.

Partes   mantidas   pelo   Congresso   Nacional,
presidencial,   do   projeto   que   se  transformou   na   Lei   n°
5.194, de 24 de dezembro de  1966, que regula o exercício
das   profissões   de   Engenheiro.   Arquiteto   e   Engenheiro-
Agronômo e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBL[CA:

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve e eu  promulgo,  nos têrmos da parte final do § 3° do artigo
62, da Constituição Federal os seguintes dispositivos da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966:

"Art 52

§   2°   Será   considerado   como   serviço   público   efetivo,   para   efeito   de   aposentadoria   e
disponibilidade,  o  tempo  de  serviço  como  Presidente  ou  Conselheiro,  vedada,   porém,  a
contagem comutativa com tempo exercido em cargo público.

Art  82.  As  remunerações  iniciais  dos  engenheiros,   arquitetos  e  engenheiros-agrônomos,
qualquer que  seja  a fonte  pagadora,  não  poderão ser inferiores a  6  (seis) vêzes  o salário-
mi'nimo da respectiva região.

Brasi'lia, 20 de abril de  1967;  146° da lndependência e 79° da República.

A. COSTA E SILVA

.A.       Este texto não substitui o publicado no DOu de 24.4.1967
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L E I NO 5.878 DE  11  DE SETEMBR0 DE 2014

Dispõe  sobre  a  criação,  a]teraçã
de  lotação  de  cargos  públicos  i
efet-ivo  do  quadro  de  servidores #_.r.`s_,_„
Administração Direta e lndireta do Município de
Jacareí

0    PREFEITO     DO    MUNICÍPIO     DE    JACAREÍ,
USANDO    DAS   ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEI,    FAZ   SABER   QUE   A   CÂMARA

MUNICIPAL APROVOU  E  ELE  SANCIONA  E  PROMULGA A  SEGUINTE  LEI:

CAPÍTULO I
DA AMPLIAÇÃO DE LOTAÇÃO

Art.    10    Fica    ampliada    na    Administração    Direta,
conforme  tabela  abaixo,  a  lotação  dos  cargos  públicos  de  provimento  efetivo  de  Arquiteto,  Assistente
de     Serviços     Municipajs,    Assistente     Social,     Auxi]iar    de     Desenvolvimento     lnfantil,     Enfermeiro,
Fisioterapeuta,  Fonoaudiólogo,  Médico  Veterinário,  Nutricionista,  Procurador,  Psicólogo,  Secretária  11,
Técnico de Enfermagem  e Terapeuta  ocupacional.

Nomenclatura Ref.
CargaHoráriaSemanal LotaçãoAtual NovosCargos NOvaLotaçãoAmpliada

Arquiteto 12 40h 12 5 17

Assistente de  Serviços  Municipais 2 40h 314 74 388

Assistente Social 9 30h 78 5 83

Auxiliar de  Desenvolvimento lnfantil 2 40h 198 105 303

Enfermeiro 9 40h 78 11 89

Engenheiro Sanitarista 12 40h 4 2 6

Fisioterapeuta 10 30h 8 4 12

Fonoaudiólogo 10 30h 10 4 14

Médico Veterinário 12 20h 7 2 9

Nutricionist:a 9 40h 2 4 6

Procurador 11 40h 10 8 18

Psicólogo 9 40h 50 8 58

Secretária  11 5 40h 9 1 10

Técnico de  Enfermagem 6 40h 15 9 24

Terapeuta  Ocupacional 9 30h 7 2 9

Art.  20    Fica  ampliada  no  SAAE  -  Serviço  Autônomo
de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí,  conforme  tabela  abaixo,  a  lotação  dos  cargos  públicos  de  provimento
efetivo  de Analista  de  Saneamento, Assistente  de Administração,  Comprador,  Oficial  Eletricista  e Oficial
Mecânico,
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Nomenclatura Ref- Carga Lotação Novos NOva

<Q¢~¥.à®
HoráriaSemarial Atual Car9Os

:o=açããüâ`C'P
Analista  de Saneamento 11 40h 4 3 7   ,Í.f   `--:-,
Assistente de Administração 4 40h 38 13 5LP_    {P

Comprador 7 40h 6 2 8    €fiTr§,'
Oficial  Eletricista 5 40h 4 3 7

Oficial  Mecânico 4 40h 6 3 9

CAPÍTULO 11
DA CRIAÇÃO DE CARGOS

Art.    3o    Ficam    criados    na    Administração    Direta,
conforme  tabela  abaixo  contendo  a   nomenclatura,   referência,   carga   horária  semanal   e   lotação,   os
cargos  de  provimento  efetivo  de  Médico  Auditor  -  20h,  Médico  Autorizador  -  12h,  Médico  Regulador  -
12h  e  Médico Regulador -20h,

Anexo Nomehclatura Ref. Carga     HoráriaSemanal Lotação

I Médico Auditor -  20h 12 20h 1

11 Médico Autorizador -  12h 8 12h 2

111 Médico  Regulador -  12h 8 12h 5

IV Médico  Regulador -  20h 12 20h 2

Parágrafo   único.       As    atribuições,    requisitos    e
condições  de  trabalho  dos  cargos  de  provimento  efetivo  de  Médico  Auditor  -  20h,  Médico  Aut:orizador  -
12h,  Médico  Regulador -  12h  e Médico  Regulador -20h  estão descritos,  respectivamente,  nos Anexos 1,
11,111  e  IV que  jntegram  esta  Lei.

Art,  40    Ficam  criados  no  SAAE  -  Serviço Autônomo
de  Água   e  Esgoto  de  Jacareí,  conforme  tabela   abaixo  contendo  a   nomenclatura,   referência,   carga
horária   semanal   e   lotação,   os   cargos   de   provimento   efetivo   de   Atendente   de   0800,   Auxiliar   de
Operações  ETA  e  ETE,  Controlador  de  Sistema  de  Saneamento,  Engenheiro  Ambiental,  Engenheiro  de
Segurança   do  Trabalho,   Operador  Técnico   de   Saneamento,  Técnico   de   Sistema   de   Saneamento   -
Eletrônica / Instrumentação, Técnico  de Sistema  de Saneamento  -  Eletromecânica, Técnico  de  Sistema
de Saneamento -Eletrotécnica  e Técnico de Sistema  de Saneamento -Hidráulica.

Anexo Nomenclatura Refl
Carga         HoráriaSemanal

Lotação

V Atendente de 0800 7 30h 14

VI Auxiliar de Operações de  ETE e  ETA 4 40h 4

VII Controlador de Sistema de Saneamento 7 40h 6

VIII Engenheiro Ambiental 12 40h 1
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IX Engenheiro de Segurança  do Trabalho 12 40h 1

'p4(Q¢L,¥.
X

Operador Técnico  de  Saneamento  de  ETE
7 40h

*,!,   i   .eETA

XI
Técnico   de   Sistema   de   Saneamento   -

7 40h 2     toLÉ
Eletrônica / Instrumentação pj,j,

XII
Técnico   de   Sistema   de   Saneamento   -

7 40h
TL'2 '.

Eletromecânica

XIII
Técnico   de   Sistema   de   Saneamento   -

7 40h 2
Eletrotécnica

XIV
Técnico   de   Sistema    de   Saneamento   -

7 40h 2
Hidráulica

Parágrafo   único.       As    atribuições,    requisitos    e
condições  de  t:rabalho  dos  cargos  de  provimento  efetivo  de  Atendente  de  0800,  Auxiliar de  Operações
ETA  e  ETE,  Controlador  de  Sistema  de  Saneamento,  Engenheiro  Ambiental,  Engenheiro  de  Segurança
do  Trabalho,  Operador  Técnico  de  Saneamento,  Técnico  de  Sistema  de  Saneamento  -   Eletrônica  /
Instrumentação,   Técnico   de   Sistema   de   Saneament:o   -   Eletromecânica,   Técnico   de   Sistema   de
Saneamento   -   Eletrotécnica   e   Técnico   de   Sistema   de   Saneamento   -   Hidráulica   estão   descritos,
respectivamente,  nos Anexos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIIl e XIV que integram esta  Lei.

CAPÍTULO 111
DA ALTERAÇÃO NOS CARGOS

Art.   5o      Fica   alterada   a   denominação   do   cargo

público  de  provimento  efetivo  na  Administração  Direta  de ``Agente  de  Controle  de  Zoonoses e Vetores"
para  "Agente  de  Controle  de  Zoonoses,  Vetores  e  Endemias",  e  os  atributos  cargo  passam  a  vigorar
com  a  descrição prevista  no Anexo XV que integra esta  Lei.

Art.   60       Fica   alterada   a   denominação   do   cargo

público  de  provimento  efetivo  na  Administração  Direta  de ``Auxiliar de  Controle  de  Zoonoses e Vetores"
para  ``Auxiliar  de  Controle  de  Zoonoses,  Vetores  e  Endemias'',  e  os  atributos  cargo  passam  a  vigorar
com a descrição prevista  no Anexo Xvl que integra esta  Lei.

Art.  70    Fica  alterada  a  referência  do  cargo  público
de  provimento  efetivo  na  Administração  Direta  de Agente  Comunitário de  Saúde  de ``referência  1" para
"referência 4".

§ 10   Todos os atuais ocupantes  do  cargo  de Agente
Comunitário de Saúde  passam a ter seus vencimentos calculados tendo por base a ``referência 4".

§ 20 0 disposto neste artigo retroagirá seus efeitos à
data de  18 de junho de 2014, ocasião em que entrou  em vigor a  Lei  Federal  n.012.994, de  17 de junho
de 2014.

Art.    80    Fica    ampliada    na    Administração    Direta,
conforme tabela  abaixo,  a  lotação dos cargos  públicos de provimento  efetivo de Agente Comunitário de
Saúde  e  de  Auxiliar  de  Controle  de  Zoonoses,  Vetores  e  Endemias,  já  com  base  nas  alterações  dos
artigos 60 e  70 desta  Lei.
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HoráriaSemanal Atual Cargos Lot:açãoAmpliada

p4(4¢®¥.¢384Agente Comunitário de Saúde 4 40h 143 TIJ  Á_"NN"
Auxiliar     de      Controle      de      Zoonoses,

2 40h 43 14 57 Í%g  %Vetores e Endemias

Turs

Art.   90   0s   atributos   do   atual   cargo   público   de
provimento efetivo  na Administração Direta de  Engenheiro Agrônomo passam a vigorar com  a  descrição
prevista  no Anexo XVIl que  integra  esta  Lei,

Art.   10.     Os   atributos   do   atual   cargo   público   de

provimento   efetivo   no   SAAE   -   Serviço   Autônomo   de   Água   e   Esgoto   de   Jacareí   de   Analista   de
Saneamento passam a vigorar com  a descrição  prevista  no Anexo XVIIl que integra  esta  Lei.

Art.   11.      Para   os   cargos   públicos   de   provimento
efetivo  no SAAE  -Serviço Autônomo de Ág.ua  e  Esgoto de Jacareí de  Oficial  Mecânico  e Oficial  Eletricista
fica  incluído,   como  requisito  para   preenchimento,  a  obrigatoriedade  de  portar  Carteira   Nacional   de
Habilitação -  Categoria  8.

CAPÍTULO IV
DA EXTINÇÃO DE CARGOS

Art.  i2.  Fica  extinto  o  cargo  de Agente  Comunitário
5      de  Saúde criado pela Lei  Municipal  n.0 4.263,L±e  15  de dezembro  de.1999,  e alterado  pela  Lei  Municipal

n.0 5££95, de 20 de junho de 2012, cuja lotação atua,l  encontra-se zerada.

Art.  13.   Com  a criação no SAAE - Serviço Autônomo
de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  do  cargo  de  Operador Técnico  de  Saneamento  de  ETE  e  ETA,  os  atuais
cargos  públicos  de  provimento  efetivo  de  Operador de  Bombas,  Operador  de  ETA  e  Operador Técnico
de ETA,  conforme tabela  abaixo serão extintos quando de sua vacância.

CARGOS EM  EXTINÇAO

Nomenclatura Ref' Carga     HoráriaSemanal
Lol:ação

Operador de  Bombas 5 40h 16

Operador de  ETA 6 40h 6

Operador Técnico e  ETA 7 40h 9

CAPÍTULO V
DISPOSIÇõES GERAIS

Art.  14.    As  despesas  advindas  da  execução  desta
Lei correrão por conta de dotação constant:e do orçamento vigente, suplementada  se necessário.

Art:.   15.     Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE JACAREÍ,11  DE  SETEMBR0  DE  2014.

HAMILTON  RIBEIFLO MOTA
Prefeito Municipal

AUTOR=  PREFEITO MUNICIPAL HAMILTON  RIBEIR0 MOTA.

Publicado  no  Boletim  Oficial  do  Município  no  961,  de  13/09/2014.

Este texto  não substitui  o  original  publicado e arquivado  na  Prefeitura  Municipal  de Jacareí.

ANEXO I
ATRIBUIÇõES DO CARGO=  MÉDICO AUDITOR - 20H

(Administração Direta)

DENOMINAÇÃO DO CARGO:  MÉDICO AUDITOR -20H
J3.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
t     -  Conhecer  as  contratualizações,  credenciamentos  e  pactuações  SUS  vigentes  na  rede  de  serviços  da

região;
-  Auditar  e  atuar  na  verificação  da  regularidade  dos  atos  praticados  por  pessoas  físicas  e  ].urídicas,

produzindo  ações  orientadoras  e  corretivas  quanto  à   aplicação  de  recursos  destinados  às  ações  e
serviços  de  saúde,  adequação,  qualidade  e  resolutividade  dos  produtos  e  serviços  disponibilizados  aos
cidadãos;
-Auditar as ações e serviços estabelecidos no plano municipal de saúde;
-  Auditar  os  serviços  de  saúde  sob  sua  responsabilidade,  se].am  públicos  ou  privados,  contratados  e

conveniados;
-  Observar  e  analisar  através  de  exame  analítico  e  pericial  da  legalidade  dos  atos  da  administração

orçamentária,   financeira   e   patrimonial,   bem   como   da   regularidade   dos   atos  técnicos   profissionais

praticados no âmbito do SUS  por pessoas físicas e jurídicas,  integrantes ou  participantes do sistema;
- Observar e analisar através do acompanhamento sistemático das atividades desenvolvidas no SUS, de

modo a  verificar a  conformidade dos processos,  produtos e serviços prestados com  as  normas vigentes
e   com   os   objetivos   estabelecidos,   e   fornecimento   dos   dados   e   das   informações   necessárias   ao

julgamento das realizações e à introdução de fatores corretivos e preventivos;
-  Analisar  e  auditar  as  ações  e  serviços  desenvolvidos  por  consórcio  intermunicipal  ao  qual  este].a  o

Município  associado;
-  Aferir  a  preservação  dos  padrões  estabelecidos  e  proceder ao  levantamento  de  dados  que  permitam

ao  Serviço  Municipal  de Controle, Ava~liação  e Auditoria  conhecer a  qualidade,  a  quantidade,  os  custos e
os gastos municipais com atenção à saúde da  população;
-   Auditar,   avaliar   a   qualidade,   a   propriedade,   a   eficiência,   eficácia   e   a   efetividade   dos   métodos,

práticas,  procedimentos  operativos  e  gerenciais  dos  serviços  de  saúde  prestados  à  população,  visando
a  melhoria  progressiva  da  assistência  de saúde;
-   Realizar  o  controle  e  avaliação  dos   recursos  e  procedimentos  adotados,  visando  sua  adequação,

qualidade,   resolubilidade   e   melhoria   na   qualidade   em   relação   à   comercíalização   de   produtos   e   da
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prestação das ações e serviços de interesse à saúde da  população;
-   Analisar   os   relatórios   do   Sistema   de   lnformação   Ambulatorial   e   Hospitalar,   os   processos   e   os

documentos,  plano  municipal de saúde e relatórios de gestão;
-   Verificar   ``in   loco"   as   unidades   prestadoras   de   serviço   públicas   e/ou   privadas,   contratadas   e

conveniadas   do   SUS,   através   da   documentação   de   atendimento   aos   pacientes   e   usu
controles internos.
-  E outras atividades,  conforme necessidade da  gestão

CONDIÇõES DE TRABALHO
-Horário:  período normal de trabalho de 20 horas semanajs.
-Outros:  Serviço interno e externo, dentro do  horário  previsto,  poderá  prestar serviço em

unidade,

REQUISITOS PAIU PREENCHIMENTO
lnstrução:  Nível superjor e  Registro  no C,R.M.;
Habilitação  Profissional:  A legal  exigida  pelo  C.R.M„  para  o  exerci'cio  da  profissão.

edos

ANEXO 11
ATRIBulçõES DO CARGO:  MÉDICO AUTORIZADOR - 12H

(Administração Direl:a)

DENOMINAÇÃO DO CARGO:  MÉDICO AUTORIZADOR -12H

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-  Conhecer  as  contratualizações,  credenciamentos  e  pactuações  SUS  vigentes  na  rede  de  serviços  da

região;
-   Analisar  os   dados   contidos   no   laudo   médico,   comparar  os   sinais   e  sintomas   apresentados   pelo

paciente;
-  Proceder  da  mesma  maneira  com  referência  aos  pedidos  de  exames  ambulatoriais  de  média  e  alta

complexidade;
-  Autorizar  processos  para  Tratamento  Fora  de  Domicílio  dentro  e  fora  do  Estado  e  demais  atividades

seguindo a  legislação  do Sistema  Único de Saúde  (SUS).
-Analisar os  laudos para  emissão de AIH  e  permitir ou  não a  internação.
-   Avaliar   os   laudos   de   solicitações   de    internação   ou    de   procedimentos   ambulatoriais   de   alta

complexidade/custo.
-  Conhecer  os  protocolos  clínicos  locais  e  nacionais  que  avaliam  a  necessidade,  a  disponibilidade  de

vagas  e  a  disponibilidade  orçamentária  para  autorizar o tratamento  ou  a  internação solicitada  emitindo
o número desta autorização.
-Avaliar dos  laudos de solicitação  de  procedimentos  para  aprovação,  negação  ou  devolução  at:ravés  de

sistema  ou  in  loco.
-Obedecer ao Código de  Ética  Médica.
- Obedecer às normas técnicas vigentes no serviço;
-   Preencher   os   documentos   inerentes   à   atividade   do   médico   autorizador      ambulat:orial   e   inter

hospitalar;
-Participar obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (educação continuada).
-  Avaliar  as   demandas   de   internação,   com   base   na  justificativa   clínica   relatada   no   laudo   médico

solicitante;
-  Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua  profissão;
-  E outras atividades,  conforme necessidade da  gestão
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CONDIÇõES DE TRABALHO
-Horário:  período  normal  de trabalho de  12  horas semanais.
-Outros:  Serviço  int:erno e externo,  dentro do  horário previsto,  poderá  prestar serviço em  mais d

unidade.

REQUISITOS PAIU PREENCHIMENTO
lnstrução:  NÍvel superior e  Registro  no C.R.M.;
Habilitação  Profissional:  A  legal  exigida  pelo  C.R.M.,  para  o exerci'cio  da  profissão.

ANEXO 111
ATRIBUIÇõES DO CARGO:  MÉDICO FLEGULADOFl -  12H

(Administração Direta)

DENOMINAÇÃO  DO CARGO=  MÉDICO REGULADOFL I  12H

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-   Exercer  a   regulação   médica   ambulatorial   e   inter   hospitalar   garantindo   a   classificação   de   risco,

observando   risco  clínico,   a  vulnerabil.idade  do  paciente  e  a   garantia  da   continuidade  da   referência,
condícionadas as redes temáticas e  linhas de cuidado;
- Conhecer as contratualizações,  credenciamentos e pactuações vigentes na  rede de serviços da  região;
-  Manter  uma  visão  global  e  permanentemente  atualizada  dos  meios  disponíveis  para  o  atendimento

ambulatorial,    das    portas   de    urgência    e    hospita,Iares,    checando   periodicamente   sua    capacidade
operacional;  recepção  dos  chamados  de  auxi'Iio,  análise  da  demanda,  classificação  em  prioridades  de
atendimento,  seleção  dos  recursos existentes  nas  referências  criterizando  o  encaminhamento  para  um
adequado acompanhamento segundo  pactuações regionais e hierarquização das redes;
-   Autorizar   ou    não    internações   hospitalares,    cirurgias   ambulatoriais,    exames   de   alta    e    média

complexidade,  de acordo  com  as  normas do  Sistema  Único  de  Saúde  - SUS,  obedecendo  os  protocolos
estabelecidos pela  legislação.
-  Verificar  o  preenchimento  adequado  dos  laudos  de  procedimentos  ambulatoriais  e  hospitalares  SUS

em seus diversos campos;
-  Manter contato  com  os serviços  médicos  integrados  ao  sistema  para  referenciamento  monitoramento

e controle das ações priorizadas pela  regulação;
-  Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua  profissão;
-  Avaliar o  desempenho  da  equipe  e  subsidiar os  responsáveis  pelo  programa  de  educação  continuada

do serviço;
- Obedecer às normas técnicas vigentes no serviço;
- Preencher os documentos inerentes à atividade do médico regulador ambulatorial  e inter hospitalar;
-Garantir o acompanhamento das demandas até a sua admissão no serviço de referência;
-Obedecer ao Código de  Ética  Médica;
-Participar obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (educação continuada).
-  Receber,  avaliar e  priorizar as  demandas  ambulatoriais  e  internação,  com  base  na justificativa  clínica

relatada  no  laudo  médico solicitante;
-Identificar a  oferta e o  perfil da  unidade executant:e mais adequado dentre os disponíveis;
-Regular,  providenciar e dar os devidos encaminhamentos à  internação solicitada;
-  Receber,  avaliar  e  dar  o  devido  encaminhamento  às  solicitações  de  procedimentos  ambulatoriais  e

hospitalares de alto custo e complexidade;
-    Viabilizar    os     encaminhamentos     identifica.ndo    alternativas     assistenciais    que     respondam     às

necessidades individuais;
-   Participar   da   elaboração   de   protocolos   de   regulação   assistencial,   de   acesso,   em   situações   de

urgências, emergências e e[etivas, ambulatorial e hospitalar;
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-  Analisar  e  deliberar  imediatamente  sobre  os  problemas  de  acesso  dos  pacientes  aos  serviços  de

saúde,  julgando  e  discernindo  o  grau  presumido  de  urgência  e  prioridade  de  cada  caso  segundo  as
informações disponíveis, fazendo o enlace entre os diversos níveis assistenciais do sistema de saúde;
-  Elaborar solicitação de  procedimentos em vagas de  reserva  e julgamento  dos  laudos de

procedimentos regulados para aprovação,  negação ou devolução através de sistema ou  in
-  E outras atividades,  conforme necessidade da gestão

CONDIÇõES DE TRABALHO
-Horário:  período normal de trabalho de  12 horas semanais. Çiüs,,,.---;
-Outros:  Serviço externo, dentro do horário previsto,  poderá  prestar serviço em  mais de uma

FLEQUISITOS PAFtA PREENCHIMENTO
lnstrução:  Ni'vel superior e  Registro  no C.R.M.;
Habilitação  Profissional:  A legal  exigida  pelo C.R.M„  para  o  exercício  da  profissão.

'-?Í

?:,
unidade.

ANEXO IV
ATRIBUIÇõES DO CARGO=  MÉDICO REGULADOR I 20H

(Administração Djreta)

DENOMINAÇÃO DO CARGO:  MÉDICO REGULADOR - 20H

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-   Exercer  a   regulação   médica   ambulatorial   e   inter   hospitalar   garantindo   a   classificação   de   risco,

observando   risco  clínico,   a  vulnerabilidade  do   paciente  e  a  garantia   da   continuidade  da   referência,
condicionadas as redes temáticas e  linhas de cuidado;
- Conhecer as contratualizações,  credenciamentos e pactuações vigentes na  rede de serviços da  região;
-  Manter  uma  visão  global  e  permanentemente  atualizada  dos  meios  disponíveis  para  o  atendimento

ambulat:orial,    das   portas   de   urgência    e   hospitalares,    checando    periodicamente   sua    capacidade
operacional;  recepção  dos  chamados  de  auxílio,  análise  da  demanda,  classificação  em  prioridades  de
atendimento,  seleção  dos  recursos  existentes  nas  referências  criterizando  o  encaminhamento  para  um
adequado acompanhamento segundo  pactuações regionais e hierarquização das redes;
-   Autorizar   ou    não   internações   hospitalares,    cirurgias   ambulatoriais,    exames   de   alta    e   média

complexidade,  de  acordo  com  as  normas do  Sistema  Único  de Saúde  -  SUS,  obedecendo  os  protocolos
estabelecidos  pela  legislação.
-  Verificar  o  preenchimento  adequado  dos  laudos  de  procedimentos  ambulatoriais  e  hospitalares  SUS

em seus diversos campos;
-  Manter contato  com  os  serviços  médicos  int:egrados  ao  sistema  para  referenciamento  monitoramento

e controle das ações priorizadas pela  regulação;
-  Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua  profjssão;
-Avaliar  o  desempenho  da  equipe  e  subsidiar os  responsáveis  pelo  programa  de  educação  continuada

do serviço;
- Obedecer às normas técnicas vigentes no serviço;
-Preencher os documentos inerentes à  atividade do médico regulador ambulatorial e inter hospitalar;
-Garantir o acompanhamento das demandas até a sua admissão no serviço de referência;
-Obedecer ao Código de  Ética  Médica;
-Participar obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento  (educação continuada).
-Identificar a  oferta  e o perfil  da  unidade executante mais adequado dentre os disponíveis;
-   Regular,   providenciar   e   dar   os   devidos   encaminhamentos   à   internação   solicitada   com   base   na

justificativa  clínica  relatada  no  laudo  médico solicitante;
-  Receber,  avaliar  e  dar  o  devido  encaminhamento  às  solicitações  de  procedimentos  ambulatoriais  e

hospitalares de alto custo e complexidade;
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-    Viabilizar    os     encaminhamentos     identificando     alternativas     assistencjais    que     respondam     às

necessidades individuais;
-   Participar   da   elaboração   de   protocolos   de   regulação   assistencial,   de   acesso,   em   situações   de

urgências,  emergências e eletivas,  ambulatorial e hospitalar;
-  Analisar  e  deliberar  imediatamente  sobre  os  problemas  de  acesso  dos  pacientes  aos  serviços  de

saúde,  julgando  e  discernindo  o  grau  presumido  de  urgência  e  prioridade  de  cada  caso  segundo  as
informações disponíveis, fazendo o enlace entre os diversos níveis assistenciais do sist:ema  de saúde;
-  Elaborar solicitação de  procedimentos em vagas de  reserva  e julgamento  dos  laudos

procedimentos regulados para aprovação,  negação ou  devolução através de sistema  ou
-  E outras atividades,  conforme  necessidade da  gestão

CONDIÇõES DE TIUBALHO
-Horário:  período normal de trabalho de 20  horas semanais.

de  solicita

-Outros:  Serviço externo, dentro do horário previsto,  poderá  prestar serviço em  mais de  uma

REQUISITOS PAIU PFIEENCHIMENT0
Instrução:  Nível superior e  Registro  no C.R.M.;

Habilitação  Profissional:  A legal  exigida  pelo  C.R.M.,  para  o  exercício  da  profissão.
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ANEXO V
ATRIBUIÇõES DO CARGO: ATENDENTE DE OSOO

(SAAE -Servjço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ATENDENTE DE OSOO

DESCRIÇÃO   SUMÁRIA   DAS   ATRIBUIÇõES=   Atender   ao   público   via   telefone   e   pessoalmente,
encaminhando as solicitações.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-Atuar na  Central de Atendimento Telefônico do SAAE,  prestando atendimento ao  público em geral;
-  Prestar e  obter informações sobre  ccindições  e  intervenções  no  sistema  de  abast:ecimento  de  água  e

de coleta de esgotos e outros serviços prestados pelo SAAE;
-  Orientar o  cliente  sobre  ligações  de  água  e  esgotos,  consumo,  análise  e  revisão  de  contas  e  faturas,

vazamentos,  motivo de falta de água,  pedido de serviços, débito e outros;
-    Registrar   as    solicitações    dos    clientes,    orientando,    solucionando    ou    encaminhando    às    áreas

competentes da SAAE pa.ra  resolução;
-  Executar  serviços  de  emissão,  registro,  controle  e  organização  da  documentação  envolvida  e  outras

atividades correlatas.

CONDIÇõES DE TRABALHO
-Carga  horária:  30  horas semanais,  com sistema de  revezamento.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
Grau   de   lnstrução   Mi'nima:    Ensino   Médio   Completo.    Experiência   mínima   anterior   comprovada   e
conhecimentos básicos de informática.
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ANEXO VI
ATRIBUIÇõES DO CARGO: AUXILIAR DE OPERAÇõES DE ETE E ETA

(SAAE I Serviço Autônomo de Ág`ua e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO: AUXILIAR DE OPERAÇõES DE ETE E ETA

DESCRIÇÃO   SUMÁRIA   DAS  ATRIBUIÇõES=   Zelar   pela   unidade   operacional   de   água   e   esgoto.
Operar e zelar pelas bombas de captação das unidades de abastecimento de água e efluentes.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
- Zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos eletromecânicos;
- Controlar os níveis dos reservatórios;
- Zelar pelo sistema de potabilização de água do setor;
-  Realizar o  envasamento  de água  operando  o sistema  de  envase  e  controlando  o  estoque de materiais

necessários a este fim;
-Auxiliar  nos  serviços  gerais  na  ETA e  ETE  e  demais  unidades:  corte  de  grama,  urbanização  e  limpeza

de tanques;
-Auxiliar ao coletor de amostras na  a  realização das descargas em  pontas de linha.
-Auxiliar nas limpezas de crivos,  bombas,  quad.ros elétricos e demais equipamentos;
-Auxiliar na  limpeza  e  urbanização  das áreas do setor;
-Auxiliar nas  preparações de  produtos químicos  utilizados nos tratamentos de água  e efluent:es quando

necessários;
-  Promover rotineiramente a  limpeza,  pintura  e urbanização das áreas do setor;

Ú      -  Executar as  limpezas e desinfecções dos tanques das unidades de tratamento,  e estoque de produtos

químicos;
-  Executar todas as atividades utilizando os Epls necessários para as atividades a  serem  realizadas;

L     -Executar outras atividades correlatas, de acordo com a determinação da  chefia.

CONDIÇõES DE TRABALHO
-Carga  horária:  40  horas semanais.
-Possibilidade de revezamento de turno.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
Grau  de lnstrução  Mínima:  Ensino  médio completo.

ANEXO VII
ATRIBUIÇõES DO CARGO:  CONTROLADOR DE SISTEMA DE SANEAMENTO

(SAAE I Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO:  CONTROLADOR DE SISTEMA DE SANEAMENTO

DESCRlçÃO  SUMÁRIA  DAS ATRIBulçõES=  Atuar  no  cont:role  operacional  exercendo  atividades  de
controle e supervisão de sistemas de abastecimento de água.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBulçõES
-  Atuar  no  centro  de  controle  da  operação  da  adução,  controlando  e  supervisionando  em  tempo  real  o

Sistema  lntegrado  de  Abasteciment:o  de  água  através  de  programas  SCADA,  atuando  no  comando  de
bombas  e  válvulas,  supervisionando  reservatórios,  pontos  de  pressão,  medidas  de  vazão,  medidas  de
temperaturas,  alarmes de condições operacionais;
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-Acompanhar as variações de medidas através da  interpretação de gráficos,  mapas e telas de alarmes,

verificando  o  volume  produzido  e  aduzido,  os  níveis  dos  reservatórios  e  ocorrência  de  problemas  nos
equipamentos  e  sistemas  de  elevação,  adução  e  reservação  de  água,  acionando  áreas
visando    a   adequações,    correções   e    manutenções    necessárias   ao   desempenho
abastecimento;
-Operar equipamentos int:egrantes do sist:ema de abastecimento;
-   Executar  serviços   de   natureza   administrativa,   emitindo,   registrando,   controlando

documentação envolvida,  e outros recursos  necessários
de atuação;
-  Dirigir vei'culo  para  realização das atividades do cargo;

stema

b     -v,=ELr        E
ao desenvolviment:o  das at:ividades

-  Executar atividade correlata,  de acordo com  a determinação da  chefia.
-Utilizar Epi's adequados as necessidades de execução das atividades;

CON-DIÇõES DE TRABALHO
-Carga  horária:  40  horas semanais, em sistema  de revezamento.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
Grau    de   lnstrução   Mínima:    Ensino    Médio   Completo   com   Técnico   em    lnformática,    Logística    ou
Administração,  com  comprovação de experiência  mínima  e Carteira  Nacional de Habilitação tipo "8''.

ANEXO VIII
ATRIBUIÇõES DO CARGO:  ENGENHEIRO AMBIENTAL

(SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO:  ENGENH'EIRO AMBIENTAL

DESCRlçÃO SUMÁRIA DAS ATRIBulçõES:  Elaborar e executar projetos de normas e sistemas  para

programas  de  engenharia   ambiental,   desenvolvendo   estudos  e   estabelecendo   métodos  e  técnicas,
pertinentes à função.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-Aplicar a  legislação Ambiental e os procedimentos legais e administrativos pertinentes;

realizar levantamentos, vistorias e avaliações ambientajs;
-  Desenvolver  as  atividades  decorrentes  da  ap]icação  da  legislação  ambiental  municipal,  por  meio  de

fiscalização e  licenciamento ambiental;
-    Efetuar    localização    de    empreendimentos    em    cartas/plantas    planialtimétricas    e    no    sistema

informatizado de georreferenciamento;
-   Atender  ao   público   quanto   a   orientações   técnicas,   referentes   a   procedimentos   e   processos   de

licenciamento ambiental;
-Analisar laudos e  processos;
-Avaliar os estudos ambientais,  advindos da  implantação e operação de empreendimentos que  possam

causar degradação e po]uição ambiental;
-Realizar vistorjas em  campo;
-  Elaborar pareceres técnicos e relatórios;
-Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo.

CONDIÇõES DE TRABALHO
Carga  horária:  40  horas semanais.
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REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
Grau   de   lnstrução   Mínima:   ensino   superior   completo   em   Engenharia   Ambiental,   com   registro   no
respectivo  Conselho  de   Classe,   comprovação  de  experiência   mínima   e   portar  Carteira
habilitação -Categoria  8.

EiE=
ANEXO IX

ATRIBUIÇõES DO CARGO:  ENGENHEIRO DE SEGUIUNÇA DO TFtABALHO

(SAAE I Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO:  ENGENHEIRO DE SEGUIUNÇA DO TRABALHO

DESCRlçÃO SUMÁRIA DAS ATRIBulçõES:  Elaborar e executar projetos de normas e sistemas para
programas de segurança  do trabalho,  desenvolvendo est:udos e estabelecendo métodos e técnicas,  para
prevenir acidente de trabalho e doenças profissionais.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-Realizar levantamento técnico das condições de segurança  nos locais de trabalho;
-Proceder à  investigação de acidentes do trabalho;
-Levantar dados para fins de cálculo dos coefícientes de frequências e gravidades dos acidentes;
-Realizar avaliação qualificativa  e/ou  quantitatjva  de  riscos ambientajs;
-  Proceder o  levantamento e a análise das condições de riscos nas empresas;
- Auxiliar a  realização de  perícias técnicas para  caracterização de  insalubridade e/ou  periculosidade;
-   Notificar  os   empregadores   no  sentido   de   que   adotem   medidas   de   imediata   aplicação   su].eitas   a

posterior  confirmação  técnica,  quando  ocorrer  perigo  iminente,  a  seu  ver,  para  a  saúde  ou  para  a
segurança dos trabalhadores;
-Participar de estudos e análises sobre as causas de acidentes do trabalho e de doenças profissionais;
-Colaborar na  elaboração de recomendações sobre higiene e segurança do trabalho;
-Realizar entrevistas nas empresas sobre higiene e segurança do trabalho;
-  Participar da  elaboração do programa de prevenção de acidentes do trabalho;
-  Acompanhar  a  execução  dos  programas  de  prevenção  de  acidentes  do  trabalho  estabelecidos  pelo

órgão  regional  do  Ministério do Trabalho;
-  Orientar as empresas sobre  instalação e funcionamento das  COMISSÕES  INTERNA  DE  PREVENÇÃO  DE

ACIDENTES    -    CIPA   e    dimensionamento    dos    SERVIÇOS    ESPECIALIZADOS    em    ENGENHARIA    DE

SEGURANÇA e  em  MEDICINA DO TRABALHO  -SESMT;
-Prestar assistência às Comissões lnternas de  Prevenção de Acidentes -CIPA;
-  Participar das  reuniões da  Cipa  das empresas como  representantes do órgão  regional  do  Ministério do

Trabalho;
-  Devolver,  devidamente  informados,  dentro  do  prazo  de  oito  dias,  os  processos  e  demais  documentos

que lhe forem atribuídos;
-  Organizar,  mensalmente,  e  2  (duas)  vias,  devidamente  autenticadas,  as  quais  serão  entregues  à

repartição, até o décimo dia do mês subsequente,  circunstanciando  relatório de suas atividades;
-Emitir pareceres de sua competência;

-Acompanhar perícia técnica determinada  pelo Poder Judiciário,  na  condição de Assistente Técnico;
-Outras correlatas ao cargo.

CONDIÇõES DE TRABALHO
-Carga  horária:  40  horas semanais.

legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/images/leis/html/L58782014.html 13/22



08/04/2019 LEI  N° 5,87811/09/2014

REQUISITOS PARA PREENCHIMrENTO
Grau  de  lnstrução  Mi'nima:  ensino  superior  completo  em  Engenharia  de  Segurança  do  Trabalho,  com
registro  no  respectivo  Conselho  de  Classe,  com  comprovação  de  experiência  mínima  e,  po
Nacional  de  Habílitação  -  Categoria  8.

AN.EXO X
ATRIBUIÇõES DO CARGO:  OPERADOR TÉCNICO DE SANEAMENTO  DE ETE E ETA

(SAAE I Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO:  OPERADOR TÉCNICO DE SAN,EAMENTO DE  ETE E ETA

DESCRlçÃO   SUMÁRIA   DAS  ATRIBulçõES:   Operar  os  sistemas   de  tratamento   de   água   e   de
efluentes,  desde  a  sua  fase  inicial  de  ca.ptação,  tratamento,  qualidade  e  produto  final,  garantindo  a
continuidade  dos  processos  e  segu,rança  dos  sistemas,  assim  como  efetuar  análises  nos  laboratórios
físico-químicos,  bacteriológico,  hjdrobiológico  e  de  efluentes,  respondendo  pelos  dados  gerados  e  pela

qualidade  dos  processos  de  potabilização  da  água  e  tratamento  dos  efluentes.  Operar  os  sistemas  de
tratamento  de  água  e  de  efluentes,  desde  a  sua  fase  inícial  de  captação,  tratamento,  qualidade  e

produto final,  garantindo  a  continuidade  dos  processos  e segurança  dos sistemas.  Operar e zelar pelas
bombas  de  captação  e  dosagem  de  produtos  químicos  das  unidades  de  abastecimento  de  água  e
efluentes garantindo a  continuidade dos processos e segurança  dos sistemas.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-Operar e controlar os processos de tratamento de água e efluentes em todas as suas fases;
-Controlar e  inspecionar o funcionamento  das  instalações;
-  Desenvolver  as  análises  físicas,  químicas,  bacteriológicas,  hidrobiológicas  e  de  efluentes  pertinentes

aos processos de tratamento desenvolvidos no SAAE;
-Analisar criticamente  os  dados de  operação  e  resultados  analíticos  buscando junto  à  Chefia  resolução

de problemas nos sistemas;
-  Manter  atualizadas  e  organizadas  as  planilhas  de  operação  e  de  qualidade,  executando  serviços  de

natureza   administrativa    na    emissão,    registro   e   controle   de   toda    documentação   envolvida    nos

processos;
-  Efetivar a  programação  das  coletas  de  amostras  para  observância  dos  instrumentos  legais,  e  coletar

amostras quando assim solicitado;
-  Manter  controle  de  estoque  e  uso  tanto  dos  produtos  químicos  utilizados  nos  processos  quanto  nas

atividades     laboratoriais,      responsabilizando-se      pela      preparação     e/a      correta      aplicação      dos

produtos/reagentes químjcos  de  uso,  bem  como dos  reagentes  controlados  pelos  órgãos fiscalizadores;
alertar  a  chefia  em  tempo  hábil  sobre  necessidades  de  reposição;  Analisar  a  qualidade  das  matérias

primas (produtos químicos) utilizados nos processos de tratamento;
-  Fazer  a  preparação  de  produtos  qui'micos  e  controlar  o  estoque  de  reagentes  e  insumos  para  os

tratamentos de água e efluentes;
-  Efetivar  o  carregamento,  descarregamento  e  manipulação  dos  cilindros  de  cloro  e  demais  produtos

químicos e insumos referentes ao tratamento de água  e efluentes;
-  Executar as limpezas e desinfecções dos tanques das unidades de tratamento,  e estoque de produtos

químicos;
-Verificar o funcionamento de dosadores e sua  regulagem  para aplicação adequada  de produto;
-  Manter  a   limpeza  e  organização  dos  setores  de  atuação,  cuidando  para  que  os  trabalhos  sejam

realizados  dentro  de  uma  normalização  e  utilizando-se  de  todo  aparato  de  segurança  necessário  em
cada  processo envolvido;
-Executar todas as atividades utilizando os Epls necessários para as atividades a serem  realizadas;
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-  Manter o funcionamento  dos conjuntos moto-bombas e quadros elétricos das  unidades

de água e efluentes;
- Operar os registros para manutenção dos ni'veis dos reservatórios
-  Realizar o envasamento de água operando o sistema  de envase e controlando o estoq

necessários a  este fim;
-  Fazer limpezas de crivos,  bombas, quadros elétricos e demais equipamentos;

iiiE=
-  Alertar  a  chefia  imediata  sobre  eventuais  problemas  observados  tanto  nas  Unidades  lsoladas,  ETAs,

ETEs,  rede de distribuição,  que possam  alterar a  qualidade final  dos  produtos;
-Promover rotineiramente a  limpeza,  pintura  e urbanização das áreas do setor;
-  Dirigir os veículos oficiais  para  a  realização das atividades  descritas,  mantendo em  boas condições de

uso os veículos oficiais utilizados nas operações, e informar por escrito, eventuais necessidades;
-Executar outras atividades correlatas,  de acordo com a determinação da chefia.

CONDIÇõES DE TRABALHO
-Carga  horária:  40  horas semanais -com  possibilidade de revezamento de turno.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
Grau   de   lnstrução   Mínima:   Curso   Técnico,   com   respectivo   registro   no   Conselho   da   classe,   com
habilitação para as tarefas descritas.
Experiência:  mínima com  comprovação.
Outros:  Possuir Carteira  Nacional  de  Habilitação  categoria "8" e  conhecimentos  básicos  em  informática,
editor de textos e  planilha  eletrônica.

ANEXO XI
ATRIBUIÇõES DO CARGO: TÉCNICO DE SISTEMA DE SANEAMENTO -

ELETRÔNICA/INSTRUMENTAÇÃO

(SAAE I Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO DE SISTEMA DE SANEAMENTO I
ELETRÔNICA/INSTRUMENTAÇÃO

DESCRIÇÃO   SUMÁRIA   DAS   ATRliBulçõES=   Acompanhar   obras   e   atividades   de   manutenção   e
operacionajs, elaborar pequenos  projetos, orçamentos e fazer interface com  empreiteiras e t:erceiros.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-   Efetuar  a   manutenção  corretiva   e   preventiva   de   aparelhos  e  sistemas  eletrônicos,   pneumáticos,

hidráulicos e de  laboratório;
- Proceder à  montagem e testes de seus componentes e circuitos;
-   Realizar  estudos  e  pesquisas  para  viabilizar  a  fabricação  ou   aperfeiçoamento  de  equipamentos  e

aparelhos;
-  Participar do desenvolvimento de pequenos projetos eletrônicos;
-Acompanhar a  instalação de aparelhos, circuitos e outros equipamentos eletrônicos;
- Confeccionar placas de circuitos impressos;
- Efetuar adaptações em  instrumentos de medições e equipamentos;
-  Preparar relatórios descritivos;
-  Programar e  ministrar treinamento sobre produtos e sistemas a serem  implantados;
-Acompanhar obras executadas pelo SAAE ou  por t:erceiros, finalizando e zelando pelo cumprimento do

projeto e documentação pertinente aprovada;
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-Executar projetos de  pequeno porte sob a supervisão de um  Engenheiro;
- Elaborar orçamentos e desenvolver novos fornecedores;
-Programar, controlar e inspecionar o funcionamento das instalações operacionais;
-   Executar  ensaios   pertinentes   em   instalações   de   água   e   esgotos,   estações

profundos;
-  Elaborar e  participar  no  desenvolvimento  de  atividades de  estudos,  programação,  pesquisa,  inspeção

técnica,  cálculos, acompanhamento e controle da operação dos sistemas de saneamento ambiental;
-   Executar   serviços   de   emissão,    registro,    controle   e   organização   da   documentação   envolvida,

providenciando transportes e mat:eriais necessários.
-Realizar outras atividades correlatas,
-Dirigir veículo  para  realização  das atividades do cargo,

CONDIÇõES DE TRABALHO
-Carga  horária:  40 horas semanais,

REQUISITOS PAFtA PREENCHIMENTO
Grau   de   lnstrução   Mínima:   Ensjno   médio   técnico   em   eletrônica   ou   instrumentação   com   registro

profissional  no órgão de classe e  portar Carteira  Nacional  de  Habilitação -Categoria "8".

ANEXO XII
ATRIBulçõES DO CARGO: TÉCNICO DE SISTEMA DE SANEAMENTO I ELETROMECÂNICA

(SAAE I Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO DE SISTEMA DE SANEAMENTO -ELETROMECÂNICA

DESCRIÇÃO   SUMÁRIA   DAS   ATRIBulçõES=   Acompanhar   obras   e   atividades   de   manutenção   e
operacionais, elaborar pequenos projetos, orçamentos e fazer interface com  empreiteiras e terceiros.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-   Atuar   em   projetos   e   execução   de   instalação   elétricas   e   mecânicas   de   equipamentos   conforme

especificações técnicas,  normas de segurança e com  responsabilidade ambiental.
-  Planejar  a  execução  da  manutenção  elétrica  e  mecânica  de  equipamentos,  bem  como  de  projetos,

instalações e manutenção de sistemas de acionamento elét:rico e mecânico.
- Acompanhar obras executadas pelo SAAE ou  por terceiros, finalizando e zelando pelo cumprimento do

projeto e documentação pertinente aprovada;
-  Executar projetos de  pequeno porte sob a supervisão de um  Engenheiro;
-  Elaborar orçamentos e desenvolver novos fornecedores
-Programar, controlar e inspecionar o funcionamento das instalações operacionais;
-   Executar   ensaios   hidráulicos   em   tubulações   de   água   e   esgotos,   estações   elevatórias   e   poços

profundos;
-  Elaborar e  participar  no  desenvolvimento  de  atividades  de  estudos,  programação,  pesquisa,  inspeção

técnica, cálculos, acompanhamento e contro!e da operação dos sistemas de saneamento ambiental;
-   Executar   os   serviços   de   emissão,   registros,   controle,   organização   da   documentação   envoMda,

providenciando transportes e materiais  necessários.
-  Realizar outras at:ividades correlatas.
-  Dirigir veículo  para  a  realização das atividades do cargo.

CONDIÇõES DE TRABALllo

legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/images/Ieis/html/L58782014.html 1 6/22



08/04/201 9

-Carga  horária:  40  horas semanais.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

LEI  N° 5.87811/09/2014

Grau  de  lnstrução  Mínima:  Ensi.no  médio técnico  em  eletromecânica,  com  registro  profissi
de classe e portar Carteira Nacional de Habilitação - categoria "8'',

ANEXO XIII
ATRIBUIÇõES DO CARGO: TÉCNICO DE SISTEMA DE SANEAMENTO i ELETROTÉCNICA

(SAAE i Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO DE SISTEMA DE SANEAMENTO -ELETROTÉCNICA

DESCRIÇÃO   SUMÁRIA   DAS  ATRIBulçõES:   Acompanhar  obras   e   atividades   de   manutenção   e
operacionais, elaborar pequenos projetos, orçamentos e fazer interface com empreiteiras e terceiros.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-   Atuar   nas   diversas   unidades   em   atividades   de   manutenção   de   componentes   e   equipamentos

~       eletroeletrônicos;
-Instalar, operar e mant:er elementos de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica;
-  Participar  na  elaboração  e  no  desenvoMmento  de  projetos  de  instalação  elétrica  e  de  infraestrutura

para  sistemas de telecomunicações em  edificações;
-  Atuar  no   plane].amento  e  execução   de   instalação   e   manutenção   de  equipamentos  e   instalações

elétricas;
-Ap[icar medidas para  o uso eficiente de energia elétrica e de fontes energéticas alternativas;
-  Participar no projeto e instalação de sistema  de acionamentos elétricos.
-Executar a  iLnstalação e  manutenção  de iluminação e sinalização  de segurança;
-  Realizar manutenção, inspeções e testes em equipamentos e estruturas;
-Acompanhar obras executadas pelo SAAE ou  por terceiros, finalizando e zelando pelo cumprimento do

projeto e documentação pertinente aprovada;
-  Executar projetos de pequeno  porte sob a supervisão de um  Engenheiro;
-  Elaborar orçamentos e desenvolver novos fornecedores;
-Programar,  controlar e  inspecionar o funcionament:o  das  instalações operacionais;
-   Executar   ensaios   pertinentes   em   instalações   de   água   e   esgotos,   estações   elevatórias   e   poços

profundos;
-  Elaborar e  participar  no  desenvolvimento  de  atividades  de  estudos,  programação,  pesquisa,  inspeção

técnica,  cálculos,  acompanhamento e controle da  operação dos sistemas de saneamento ambiental;
-   Executar   serviços   de   emissão,    registro,    controle   e   organização   da    documentação   envoMda,

providenciando transporte e matérias necessários;
-  Realiza,r outras atMdades correlatas;
-  Dirigir veículo  para  realização das ativjdades  do cargo.

CONDIÇõES DE TRABALHO
-Carga  horária:  40  horas semanais.

REQUISITOS PAIU PREENCHIMENTO

legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarej/images/leis/html/L58782014.html 1 7/22



08/04/2019 LEI  N° 5.87811/09/2014

Grau  de  lnstrução  Mínima:   Ensi`no  médio  t:écnico  em  eletrotécnica,  com  registro
de classe e  portar Carteira  Nacional  de  Habilitação - categoria "8''.

ANEXO XIV
ATRIBUIÇõES DO CARGO: TÉCNICO DE SISTEMA DE SANEAM`ENTO - HIDRÁULICA

(SAAE -Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO DE SISTEMA DE SANEAMENTO I HIDRÁULICA

DESCRIÇÃO   SUMÁRIA   DAS   ATRIBUIÇõES:   Acompanhar   obras   e   atividades   de   manutenção   e
operacionais, elaborar pequenos projetos, orçamentos e fazer interface com empreiteiras e terceiros.

DESCF`IÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-   Atuar   nas   diversas   unidades   exercendo   atMdades   de   natureza   técnica   relativas   às   áreas   de

manutenção, mananciais, empreendimentos e outras do sistema de saneamento;
-Executar serviços técnicos específicos de manutenção da  natureza  hidráulica;
-    Diagnosticar   o   desempenho    do    abastecimento    de   água,    esgotamento   sanitário    e    processos

laborat:oriais;
-  Efetuar aferição de  macro  medidores,  serviços  de  manobras  de  abertura  e fechamento  de válvulas e

comportas,  rodízio de funcionamento de equipamentos;
-Operar detectores eletrônicos de vazamento e localização de tubulações;
-Acompanhar obras executadas pelo SAAE ou  por terceiros, finalizando e zelando pelo cumprimento do

projeto e documentação pertinente aprovada;
-Executar projetos de pequeno porte sob a supervisão de  um  Engenheiro;
- Elaborar orçamentos e desenvolver novos fornecedores;
-Programar, controlar e inspecionar o funcionamento das instalações operacionais;
-   Executar   ensaios   hidráulicos   em   tubulações   de   água   e   esgotos,   estações   elevatórias   e   poços

profundos;
-  Elaborar e  participar  no  desenvolvimento  de  atividades  de  estudos,  programação,  pesquisa,  inspeção

técnica,  cálculos, acompanhamento e controle da operação dos sistemas de saneamento ambiental;
-    Executar   serviços   de   emissão,    registro,   controle   e   organização   da   documentação   envoMda,

providenciando transportes e materiais necessários.
-Realizar outras atividades correlatas.
-  Dirigir veículo  para  realização das atividades  do cargo.

CONDIÇõES DE TRABALHO
-Carga  horária:  40  horas semanais.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
Grau  de  lnstrução  Mínima:  Ensino  médio  técnico  em  Hidráulica,  com  registro  profissional  no  órgão  de
classe e  portar Carteira  Nacional  de Habilitação  -Categoria "8".

ANEXO XV
ATRIBUIÇõES DO CARGO: AGENTE  DE CONTROLE DE ZOONOSES, VETORES E ENDEMIAS

(Administração Direta)
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DENOMINAÇÃO DO CARGO= AGENTE DE CONTROLE  DE ZOONOSES, VETORES E

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-Conhecer a  legislação vigente  relacionada  ao  Cont:role de Zoonoses e  Endemias;
-  Efet:uar as inspeções que lhe forem  determinadas,  informando os resultados e propondo
-   Autuar  quando   necessário   e   prestar  informações   nos   casos   de   interposição   de

E=mEE[H  E
recursos   contra

aplicação  de penalidades,  ou  de  novos casos de  requeriment:o solicitando os  benefícios da  lei;
-  Efetuar  fiscalização  e  avaliação  sobre  Controle  de  Zoonoses,  Vetores  e  Endemias  dentro  da  área  do

município; .
- Investigar focos notificados de Zoonoses, Vetores e  Endemias e realizar as medidas de controle;
-Colher amostra  de material  e animais para análise  laboratorial do Controle de Zoonoses;
-Executar atividades educativas na  área de Controle de Zoonoses, Vetores e  Endemias;
-  Elaborar e entregar diariamente o boletim dos serviços executados;
-    Executar   atividades   de   vigilância,    prevenção   e   controle   de   doenças   e   promoção   da   saúde,

desenvolvidas em  conformidade com as diretrizes do SUS;
•  Executar outras atividades relativas ao Controle de Zoonoses, Vetores e Endemias determinadas pelos

seus superiores.

CONDIÇõES DE TRABALHO
-  Horário de 40  (quarenta)  horas semanais

REQUISITOS PAFtA PREENCHIMENTO
20 Grau  Completo

ANEXO XVI
ATRIBUIÇõES DO CARGO: AUXILIAFL DE CONTROLE  DE ZOONOSES, VETORES E ENDEMIAS

(Adminjstração Direta)

DENOMINAÇÃO DO CARGO: AUXILIAR DE CONTROLE DE Z00NOSES, VETORES E ENDEMIAS

DESCRIÇÃO DAS ATRIBulçõES
-  Realizar tarefas  manuais  que  exijam  esforço  físico,  relacionadas  ao  Controle  de  Zoonoses,  Vetores  e

Endemias, envolvendo  utensílios e equipamentos necessários;
-  Auxiliar  no  recebimento,  entrega,  cont:agem,  preparo,  transporte,  carregamento  e  manutenção  de

equipamentos,  produtos e utensílios;
- Auxiliar a  investigação de focos de Controle de Zoonoses, Vetores e Endemias;
-  Executar  outras  atividades  ao  Controle  de  Zoonoses,  Vetores  e  Endemias,  compatíveis  com  a  sua

função,  determinadas pelos seus superiores.

CONDIÇõES DE TFUBALHO
-  Horário de 40  (quarenta)  horas semanais.

REQUISITOS PARA PREENCHIM\ENTO
10 Grau Completo
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ANEXO XVII
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ATRIBUIÇõES DO CARGO:  ENGENHEIRO AGRÔNOMO

(Admjnjstração Direta)

DENOMINAÇÃO DO CARGO:  ENGENHEIRO AGRÔNOMO

DESCRlçÃO DAS ATRIBulçõES
-Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação,  programação ou execução

especializada  de pro]-etos em geral sobre a  preservação e exploração de  recursos naturais,  da
economia  rural defesa  e inspeção agrícolas e promoção agropecuária;
-  Plane].ar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lot:ados

no órgão em que atua e demais campos da administração municipal;
-Zelar pela  conservação e guarda  das ferramentas,  instrumentos,  máquinas e equipamentos utilizados;
-  Velar  pela  guarda,  conservação,  higiene  e  economia  dos  materiaís  a  si  confiados,  recolhendo-os  e

armazenando-os adequadamente ao final de cada  expediente;
-  Primar pela  qualidade dos serviços executados;
-  Guardar sigilo  das atividades inerentes as  atribuições  do  cargo,  levando  ao  conhecimento do superior

hierárquico  informações ou  notícias de interesse  do serviço  público ou  particular que  possa  interferir no
regular andamento do serviço público;
-Apresentar relatórios semestrais das atividades para análise;
-Outras funções afins e correlatas ao cargo que  lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico.

CONDIÇõES DE TRABALHO
-Horário:  Período normal de trabalho de 40  horas semanais;

~     -Outras:  o exerci'cio do emprego poderá determinar serviço externo.

REQUISITOS PARA PREENCHIMiENTO
lnstrução:  Curso Superior Completo;
Habilitação  Profissional:  Registro  no  CREA.

ANEXO XVIII
ATFLIBUIÇõES DO CARGO: ANALISTA DE SANEAMENTO

(SAAE -Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí)

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ANALISTA DE SANEAMENTO

DESCRIÇÃO  SUMÁRIA  DAS  ATRIBUIÇõES:  Coordenar  o  andamento  dos  trabalhos  dos  servidores
sob  sua  responsabilidade  e  de  todas  as  atividades  desenvolvidas  nas  áreas  de  Qualidade  de  Água,
Tratamento   de   Água,   Tratamento   de   Efluentes   e   laboratórios   do   SAAE,   incluindo-se   os   novos
desenvolvimentos de técnicas e manutenção da  qualidade dos serviços executados.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
-  Coordenar e  manter em funcionamento  os  laboratórios físico-químico,  bacteriológico,  hidrobiológico  e

de  efluentes,  implantando  novas  metodologias,  conforme  as  normas  legais  vigentes  e  avaliando  as
existentes;
-  Controlar a  programação  e  consecução  de coletas  de amost:ras  para  atendimento  aos  preceitos  légais

e para  a  garantia de qualidade final do produto;
-  Coordenar  a  execução  das  análises.  Controlar e  monitorar a  qualidade  dos  processos  de  tratamento

de água e efluentes em suas diversas etapas,  propondo medidas corretivas;
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-Avaliar criticamente  os  dados  de  operação  e  resultados  anali'ticos  buscando junto  à  Chefia  resolução

de problemas nos sistemas;
-  Monitorar  as  análises  de  controle  de  qualidade  dos  produtos  qui'micos  utilizados  nos  processos  de

tratamento e vistoriar os estoques de  produtos químicos controlados utilizados nos la borató
-  Implantar e  manter processos  de  qual;idade  para  certificação  dos  serviços  utilizados  na

Qualidade de Agua, Tratamento de Àgua e Tratamento de  Efluentes.;
-  Promover atendimento aos órgãos fiscalizadores  na consecução de  relatórios;
-  Coordenar e  avaliar os  serviços  executados  nas  áreas  de  Qualidade  de  Âgua,  Tratame

Tratament:o de Efluentes;
-Treinamentos para o correto andamento dos serviços e qualidade dos produtos;
-Implantar planilhas eletrônicas para  controle de todas as atividades a serem  realizadas pela  Qualidade

de  Água,   Tratamento   de   Água   e  Tratamento   de   Efluentes   e   controlar  os   lançamentos   de   dados
efetuados pelos subordinados;
-  Fazer análises,  quando  necessário;
-  Desenvolver outras atividades técnicas correlatas que lhe forem atribuídas pelos superiores;
-  Executar todas as atividades utilizando os  Epls necessários para  as atividades a serem  realizadas;
-Executar outras atividades correlatas, de acordo com a determinação da  chefia.

CONDIÇõES DE TRABALHO
Carga  horária:  40  horas semanais,

FLEQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
Grau   de  lnstrução  Mínima:   Superior  completo,   com   registro   mínimo   de  técnico  junto  ao  Conselho
Regional  de Química  e  portar Carteira  Nacional  de  Habilitação  -categoria ``8".
Experiência:  Mínima  anterior comprovada.
Outros:  Conhecimento de lng.lês técnico e  básico  em  informática,  editor de textos e  planilha  de  cálculo.
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